
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
UASG 980301 

 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco 
e-mail: concorrencia.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

  
EDITAL  

CONCORRÊNCIA Nº. 90001/2025  
PROCESSO Nº. 025778/2024 – SMO 

 
 
 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DUPLICAÇÃO DA 

AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS 
PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR. 
 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.028.036,00 (Quatro 
milhões, vinte e oito mil e trinta e seis reais) 
 
 
Data da Concorrência e Horário da Disputa de Preços: 
06/03/2025 às 10:00 horas (horário de Brasília (DF) 

 
 

Critério de Julgamento das Propostas: Menor Preço  por Item. 

Modo De Disputa: Aberto. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

Demais Informações: 

E-mail: concorrencia.pmbv@prefeitura.boavista.br 
Contato Telefônico: (95) 3621-1756/1748. 
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PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
inscrito no C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 
rua General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, torna pública a realização da licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento das propostas será: 
MENOR PREÇO por ITEM, e o regime de execução ocorrerá por Empreitada por Preço 
Unitário, a ser realizada as 10h:00 min. (Horário de Brasília), no dia 06/03/2025, regida pela Lei 
Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 049/2024, pela IN SEGES/ME nº 73/2022, e 
demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  
 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 – A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
1.2 –A licitação será conduzida pelo (a) Agente de Contratação do Município de Boa Vista/RR, o(a) 
Sr(a) ANDRÉ LUCAS DE OLIVEIRA SILVESTRE, designado pelo Decreto 0429/P de 15 de 
março de 2023, publicado no DOM nº 5829 de 21 de março de 2023, com o auxílio da equipe de 
apoio Cláudio Gomes Cardoso, designado pelo Decreto n.º 004 – E de 16 de janeiro de 2024, 
publicado no DOM n° 6028, de 18 de janeiro de 2024, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos, por meio de Sistema Eletrônico www.gov.br/compras. 
 

2 – OBJETO 

 
2.1 O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE 
MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. 

2.2 A licitação será realizada em único item. 
 

3 – ÁREA SOLICITANTE 

 

Secretaria Municipal de Obras – SMO  
 

4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 
4.1 – Cópia deste instrumento convocatório estará disponível nos sítios eletrônicos:   
www.gov.br/compras; http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes;  e www.gov.br/pncp.  

4.1.1 – Os licitantes e demais interessados deverão acompanhar o andamento da licitação e as devidas 
publicações nos sítios eletrônicos: www.gov.br/compras e www.gov.br/pncp; no Diário Oficial 
da União (DOU); Diário Oficial do Estado de Roraima – DOE, no Diário Oficial do Município 
de Boa Vista (DOM); e no Jornal Folha de Boa Vista https://www.folhabv.com.br; quando for 
o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
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4.2 – Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar ESCLARECIMENTO sobre seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, de forma eletrônica, 
por meio do endereço eletrônico: concorrencia.pmbv@prefeitura.boavista.br.  

4.2.1- A inobservância do prazo legal citado no subitem 4.2 decairá o direito de impugnação e do 
pedido de esclarecimentos aos termos deste edital. 

4.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 
oficial (Diário Oficial da União (DOU); Diário Oficial do Estado de Roraima (DOE), no Diário 
Oficial do Município de Boa Vista (DOM); e no Jornal Folha de Boa Vista 
https://www.folhabv.com.br), quando necessário, e no chat de mensagens/quadro informativo do 
sistema compras.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

4.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5 – Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento se tratar especificamente de temas 
alheios a competência do(a) Agente de Contratação, ou seja, temas quanto as especificações técnicas 
ou vinculados ao Projeto Básico, este poderá encaminhar o referido pedido à Secretaria Demandante 
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, devendo respondê-lo no prazo 
preestabelecido. Caso não o faça, o certame será suspenso Sine-Die, até que os questionamentos 
sejam sanados. 

4.6 – Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

4.7 – O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por esta 
razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 

 

5 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
5.1 – Poderão participar desta licitação: Pessoa jurídica; Consórcio de pessoas jurídicas; 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, que se enquadrem nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações; do ramo pertinente ao objeto licitado e que estejam 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras); 

5.1.1 – Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta econômica 
e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

5.1.2 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

5.1.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.1.4 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

5.1.5 – A não observância do disposto no item 5.1.4 poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação; 

5.1.6 - Será concedido tratamento diferenciado e favorecido para as Microempresas - ME Empresas 
de Pequeno Porte-EPP, conforme as disposições constantes na Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015, desde que observado: 

a) se o valor estimado da licitação não ultrapassa a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte- EPP (art.4º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021);  

b) se as Empresas de Pequeno Porte - EPP, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte-EPP (art.4º, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021).  

5.1.6.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nas alíneas <a= e <b=, do item 5.1.6.  
5.2 – Não poderá participar da presente licitação empresa: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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h) agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do artigo 9º, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.2.1 - O impedimento de que trata a alínea <d= será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.2.2 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem as alíneas <b= e <c= poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.2.3 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

5.2.4 - O disposto nas alíneas <b= e <c= não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.2.5 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.6 - A vedação de que trata a alínea <h= estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.3 – A observância das vedações constantes no item 5.2, suas alíneas e subitens é de inteira 
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

6.1.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.2.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
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6.2.2  - inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar a superveniência de ocorrência impeditiva; 

6.2.3 – cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, que proíbe 
o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

6.2.4 - está ciente em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

6.2.5 – observa os incisos III e IV, do artigo 1º e cumpre o disposto no inciso III, do artigo 5º, todos 
da Constituição Federal, que veda o tratamento desumano e degradante; 

6.2.6 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

6.2.7 – cumpre a reserva de cargos prevista em Lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

6.3 - O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como 
de que não possui contratos com a Administração Pública cujo os valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno porte.  

6.4 - A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 e 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

6.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

6.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

6.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.9 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.10 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.11 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.11.1 – valor do item; 

6.11.2 – Descrição detalhada do objeto. 

6.11.3 – Demais elementos exigidos no Projeto Básico, se houver. 

6.12 -Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.12.1 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

6.13 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.14 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.15 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

6.16 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.17 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.17.1 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação(art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133/2021). 

6.17.2 - A proposta que não apresentar o prazo de validade, será considerada válida por no mínimo 
60 (sessenta) dias. 

6.17.3 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 
data e horário definidos no edital para abertura da sessão pública. 

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 
Contratação e os licitantes. 

7.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
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7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.8 – A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM. 

7.9 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.10  - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$100,00 (cem reais). 

7.11 – O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.12– O procedimento seguirá o modo de disputa ABERTO.   

7.12.1 – Por se tratar de modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1.1– A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.12.1.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12.1.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

7.12.1.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.1.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16- No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

7.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado de Roraima; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

7.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

7.20.1 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.20.2 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.20.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.20.4 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.20.5 - O (a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, envie, por meio do sistema, a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, e, se necessário, os documentos complementares.  

7.20.5.1 - É facultado ao (à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, por igual período previsto 
no item 7.20.5 do Edital. 
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7.20.6 - A planilha de composição de preços indicando os quantitativos e custos unitários, bem como 
com o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
quando couber, deverá ser encaminhada nos termos do item 7.20.4, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor negociado, observadas as exigências contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência (ANEXO I – Edital) e os critérios de exequibilidade nos termos da Lei. 

7.21 - Após a negociação do preço, o (a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 – Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, demais legislações correlatas, e no item 5.4 
e subitens do presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, nos termos do artigo 
91, §4º, da Lei nº 14.1333/2021: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

8.4 – Será desclassificada a proposta vencedora que, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.1333/2021: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
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8.5 – A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

8.6 – O (a) Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.7 - A inexequibilidade só será considerada após diligência do(a) Agente de Contratação, que 
comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 - Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições do subitem 8.7 e 
alíneas, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado (art. 6º, LVI c/c art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução;  

d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.10 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.11 – Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

8.12 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
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8.12.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.12.2 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.13 – O Agente de Contratação encaminhará a proposta adequada ao último lance ofertado na etapa 
de negociação pela arrematante e a planilha de composição de preços e demais solicitadas neste 
edital, à Secretaria Municipal Obras - SMO, para análise e parecer quanto a disposição dos 
preços e custos apresentados, considerando o atendimento das especificações do objeto, que 
determinará a aceitabilidade ou a recusa das mesmas, devidamente fundamentada. 

8.14 - A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

8.15 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o (a) Agente 
de Contratação, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições neste 
edital. 

 

9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. (art. 63, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021) 

9.2 - Serão exigidos para fins de habilitação, os documentos previstos no item 9 do Projeto Básico 
(anexo I deste Edital) necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.3 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.3.1 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.4 – No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida no 
Projeto Básico, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida no Projeto Básico, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

00000.0.025778/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.031895/2025

 669 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2272D8770
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELTON DE AZEVEDO SALVADOR  EM 23/01/2025 11:34:39
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO  EM 23/01/2025 11:37:45



 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
UASG 980301 

 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco 
e-mail: concorrencia.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

9.4.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por Microempresas-ME ou Empresas de 
Pequeno Porte-EPP e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 30 % (trinta porcento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais.   

9.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em fotocópias (nos 
termos do Art. 3º, II da Lei 13.726/2018), bem como os licitantes poderão solicitar à SMLIC nos dias que 
antecedem a abertura da sessão a certificação <Confere com original= das documentações apresentadas, 
reservando-se o direito de, a qualquer momento, exigir os originais para comparação e comprovação de sua 
autenticidade. 

9.6 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação e as 
demais exigidas neste edital e anexos, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
sob pena de inabilitação (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização da obra, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia, nos termos estabelecidos no Projeto Básico (ANEXO I deste edital). 
(art. 63, §2º, 3º e 4º, da Lei nº 14.133/2021)   

9.7.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá observar as informações constantes no item 
9.7 do Projeto Básico, para realização do agendamento e adoção de demais atos necessários. 

9.7.2 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no subitem 9.7.1 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico ou por pessoa por ele indicada, que possua 
condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados, acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme disposto no Projeto Básico. 

9.8 - A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.8.3 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

9.8.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.8.5 - A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo MÍNIMO, DUAS HORAS, a contar da convocação 
do(a) Agente de Contratação. 
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9.9.1 - É facultado ao (à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, por igual período previsto no item 9.9 do 
Edital. 

9.10 - A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

9.10.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

9.11 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.9. 

9.12 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.13 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o seguinte: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, 
ou; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas para 
matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização, ou; 
c) se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica 
configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se o 
disposto na alínea <a= deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos; 

d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.14 – O Agente de Contratação encaminhará os documentos de habilitação referentes à qualificação 
técnica à Secretaria Municipal de Obras – SMO, para análise e parecer das exigências técnicas 
dispostas no item 9.3 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital). 
9.14.1 - Após a manifestação da Secretaria demandante, o(a) Agente de Contratação fará a 
conferência das demais documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória. 
9.15 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

10 – DOS RECURSOS 

10.1 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 caberá a 
interposição de recurso, no prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de intimação ou da 
lavratura da ata, em face de (artigo 165, da Lei nº 14.1333/2021):  
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

10.1.1 - Caberá o pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

10.2 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante, serão observadas as seguintes disposições: 

10.2.1 - Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 minutos, de forma imediata, após o término 
do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

10.2.2 -  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 

10.2.3 - A apreciação do recurso dar-se-á em fase única.  

10.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso. 

10.4 - O recurso de que trata o subitem 10.1 e alíneas deste edital será dirigido à autoridade que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.5 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, o 
qual deverá solicitar os respectivos por meio do endereço eletrônico: 
concorrencia.pmbv@prefeitura.boavista.br.  

10.6- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

10.7 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do artigo 168 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.8. Da aplicação das sanções previstas no item 16.2 deste edital caberá recurso, conforme disposto 
nos subitens 16.12 e 16.13.  

 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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11.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante 
responsável pela contratação para adjudicar o objeto e homologar a licitação (artigo 71, inciso IV, 
da Lei nº 14.1333/2021 c/c artigo 25, inciso V, e art. 66, ambos do Decreto Municipal nº 049/2024). 
11.2 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

12 – DA GARANTIA DO CONTRATO  

12.1 -  Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, no percentual e condições descritas no item 10 do Projeto Básico e nas cláusulas do 
contrato; 

12.2 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

 

13 – EXECUÇÃO DO OBJETO/ GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
13.1 - A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da 
Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE;  

13.2  O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 115 da Lei 14.133/21. 

13.3 – As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por 
agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção das 
atividades, conforme regras estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I, deste edital) e na minuta do 
contrato(anexo II, deste edital). 

 

14 – PAGAMENTO 

 
14.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado conforme as 
formas, condições e prazos estabelecidos no ITEM 12 do Projeto Básico (Anexo I, deste Edital). 

 

15 - DO REAJUSTE 

15.1 - Os preços apresentados na proposta  serão fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese de o prazo 
de execução da obra/serviços exceder a 12 (doze) meses, contados da data da elaboração do 
orçamento estimado (art. 25, § 7°, da lei 14.133/21); 

15.2- Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou 
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, 
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica; 

15.3 - Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional da Construção Civil –INCC, da 
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Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade; 

15.4 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

15.5 - . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

15.6 -. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 
consulta jurídica à Procuradoria Geral do Município. 

15.7 – Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I, deste 
edital) e na minuta do contrato(anexo II, deste edital). 

 

16 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das 
infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021; 

16.2 - Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia 
defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos contantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 
14.133/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração; 

16.4 – Na aplicação das sanções serão observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

16.5 - A sanção de multa, não poderá ser inferior a 0,5%(cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155, da Lei nº 14.1333/2021; 

16.5.1 - No caso de infrações cometidas na fase licitatória, para aplicação da sanção de multa serão 
observados os percentuais definidos no item 16.5 e na Lei nº 14.133/2021, levando em consideração 
o princípio da razoabilidade;  
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16.5.2 – Nos demais casos, para a aplicação de sanção de multa, serão observados os percentuais 
estabelecidos pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, discriminadas no item 16, 
do Projeto Básico (Anexo I, deste edital), bem como a regra estabelecida no item 16.5 e o princípio 
da razoabilidade; 

16.6 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 

16.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

16.8 – A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

16.9- A sanção  de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Boa Vista/RR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

16.10 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos;  

16.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir;  

16.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

16.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

16.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

16.15 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
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16.16 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei; 
16.17 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

16.18 - No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de 
inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará 
no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto 
nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 133, § 4º do Decreto 
Municipal nº 049/2024); 

16.19 - Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, 
da Lei nº 14.133/2021; 

16.20 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável;  

16.21 - Ficará a cargo da SMLIC a abertura de processo para fins de apuração e aplicação das sanções 
cabíveis, nos casos de infrações cometidas pelos licitantes, na fase de licitação, observadas as regras 
contidas no art.155 ao 163, da Lei nº 14.133/2021 c/c o art. 133, §6º, do Decreto Municipal nº 
049/2024;  

16.21.1 - Nos demais casos, caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante  realizar 
todo o procedimento para abertura de processo para apuração e aplicação das penalizações previstas 
em Lei. 

16.22 - A SMLIC e a autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, no prazo máximo 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverão informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (art. 
161 da Lei nº 14.1333/2021 c/c art. 133, §3º, do Decreto Municipal nº 049/2024); 

16.23 -  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Projeto Básico (Anexo I, deste 
edital) e na minuta do contrato(anexo II, deste edital). 

 

17– DA EXTINÇÃO 

 
17.1   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 
124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores; 
17.2   A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e su-
pressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
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acréscimos, em conformidade com o art. 124, inciso I, e suas alíneas, c/c com os art. 125 e 126 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

18– DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 
e penais cabíveis. 

18.2 – Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 

18.3 – O(a) Agente de Contratação, no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras 
durante o certame e, em especial, na sessão da Concorrência, relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto nos incisos I 
e II do art. 64, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.3.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento referente as propostas de preços e os documentos de habilitação, o seu 
reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

18.3.2 – Se houver solicitação de documentos em diligências, deverão ser apresentados via sistema. 

18.3.3 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 

18.4 – A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 

18.5 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de conveniência e oportunidade, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por 
provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado na SMLIC para 
conhecimento dos participantes da licitação.  

18.6 – Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.7 – Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 

18.8 – Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como 
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
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18.9 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo(a) Agente de Contratação. 

18.10 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E em caso 
de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.11- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

18.12 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.13 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

18.15 – Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

18.16 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I – Projeto Básico e seus Anexos; 

b) Anexo II- Minuta Contratual 

c) Anexo IV – Modelo Proposta de Preço. 

DATA CONSTANTE NO SISTEMA. 

 
Elaborado: 

Assinatura Eletrônica 
Elton de Azevedo Salvador 

Técnico/SMLIC 
Mat. 44332 

Ratificado: 
Assinatura Eletrônica 

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Secretário Municipal de Licitações e 

Compras/SMLIC 
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PROJETO BÁSICO 019/2024 

 

1 DA INTRODUÇÃO 

 

1.1  Em cumprimento ao artigo 6°, inciso XXV, da Lei n° 14.133/21, elaboramos este 

Projeto Básico para que seja realizada a contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia, por meio de licitação, para execução da obra de DUPLICAÇÃO DA 
AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA 

SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, do tipo Menor Preço em 

Regime de Empreitada por Preço Unitário. 

1.2 O Projeto Básico foi elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, obtidos como referência os custos unitários dos sistemas SINAPI/SICRO e 

PESQUISA DE MERCADO, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica e financeira do 

empreendimento.  

1.3  Visa, ainda, a possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e dos prazos 

de execução, através de orçamento detalhado, fundamentado em quantitativos propriamente 

avaliados. 

1.4 Critério de Julgamento: As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, 

conforme art. 33, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.5 Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

12.1 Prazo de execução: O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 115 da Lei 14.133/21. 

1.6 Valor estimando: 
Valor Total: R$ 4.028.036,00 (quatro milhões, vinte e oito mil e trinta e seis reais). 

1.7 O código CATMAT/CATSERV da referida obra é: 

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
1 1406 PAVIMENTACAO ASFALTICA M 1.159,30 
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2 DO OBJETO 

 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DUPLICAÇÃO DA 

AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA 
SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, conforme Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físicos Financeiro, Memorial Descritivo, Composição Analítica do 

BDI, Composição Analítica de Leis Sociais, Composições de Custos Unitário e Projetos 

Técnicos de Arquitetura e Engenharia, que passam a ser parte integrante deste Projeto Básico. 

2.2.    Dadas as características dos serviços a serem executados, os mesmos classificam-se como 

serviços especiais de engenharia, conforme art. 6º, inciso XXI, alínea “b”.  

2.3.   O presente objeto contempla a execução de serviços nos seguintes locais: 

 
 

3 DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 

3.1 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em sintonia com os mais justos anseios dos seus 

munícipes, vem envidando todo o seu empenho no sentido de dotar o seu município de 

eficientes instrumentos de infraestrutura onde mostrem referenciais de desenvolvimento 

continuado em benefício da população, como no caso do presente projeto de duplicação da Av 

ITEM RUAS TRECHOS BAIRRO LARGURA 
(M)

SERVIÇO

1 AV. VENEZUELA

AV. BRIGADEIRO 
EDUARDO GOMES 

X R. SARGENTO 
AZEVEDO

JARDIM 
FLORESTA 7,00 PAVIMENTAÇÃO

2 R. RAIMUNDO MENDES
AV. VENEZUELA X 

R. ALMÉRIO 
MOTA PEREIRA

JARDIM 
FLORESTA 1,42

RECOMPOSIÇÃO 
ASFÁLTICA

3 R. SÓCRATES PEIXOTO
AV. VENEZUELA X 

R. DOMINGO 
MACIEL COSTA

JARDIM 
FLORESTA 2,20

RECOMPOSIÇÃO 
ASFÁLTICA

RELAÇÕES DE RUAS
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Venezuela - Trecho Av. Carlos Pereira de Melo X Rua Sargento Azevedo, no perímetro urbano 

do município de Boa Vista-RR. A obra propiciará: 

3.2 Redução de Congestionamentos: A principal razão para a avenida é aumentar a 

capacidade da via, permitindo que mais veículos possam circular simultaneamente e reduzindo 

a probabilidade de congestionamentos; 

3.3 Melhoria da Fluidez do Trânsito: Com mais faixas de tráfego disponíveis, o fluxo de 

veículos tende a ser mais contínuo e eficiente, reduzindo o tempo de deslocamento para os 

motoristas; 

3.4 Aumento da Segurança Viária: A duplicação incluirá melhorias na sinalização e na 

geometria das pistas, contribuindo para um ambiente mais seguro e diminuindo a ocorrência de 

acidentes. 

3.5 Assim, a Prefeitura Municipal de Boa Vista considera importante oferecer esta 

infraestrutura de pavimentação, urbanização e sinalização, utilizando soluções que permitem o 

deslocamento com fluidez pelo sistema de transporte urbano e a acessibilidade, bem como o 

acesso a todos os cidadãos a infraestrutura técnica e social, indo ao encontro da redução das 

desigualdades sociais.  

3.6 Desta forma, o Município de Boa Vista, por meio da Secretaria Municipal de Obras, 

objetiva, com este projeto, custeado pelo Convênio Nº 951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV 

firmado entre Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR e o Ministério das Cidades, levar aos 

munícipes um sistema viário de qualidade, melhorando em geral a vida da população. 

4 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
4.1. Os serviços deverão ser executados nos termos do Memorial Descritivo, Especificações 

Técnicas, Planilhas Orçamentárias e demais anexos, que passam a ser parte integrante deste 

Projeto Básico. 

4.2. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as 

condições previstas no artigo 15 da Lei nº 14.133/21 e no presente Projeto Básico, desde que 

observadas: 

4.2.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados;  
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4.2.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

4.2.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado;  

4.2.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada;  

4.2.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

4.3. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico financeira, 

salvo justificativa. 

4.3.1. O acréscimo previsto no item 4.3. não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em Lei. 

4.4. Antes da celebração do contrato a licitante declarada vencedora deverá promover a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem “4.2.1”. 

(art. 15, §3º, da Lei nº 14.133/2021) 

4.5. Não haverá limitação do número máximo de empresas consorciadas.  

4.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

4.7. Será vedada a participação de cooperativas nessa licitação, visto que, pela natureza do 

serviço, há a necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 

pessoalidade e habitualidade. 

4.8. Não será permitida a participação de pessoas físicas nessa licitação, devido a 

contratação exigir estrutura mínima, como equipamentos, instalações, equipe de profissionais 

e corpo técnico para a execução do objeto, os quais são incompatíveis com a natureza 
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profissional da pessoa física, conforme demonstrado no estudo técnico preliminar (Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 116/2021). 

4.9. Será admitida a participação de Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte- 
EPP e concedidos os benefícios constantes no artigo 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021 e nos 

artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.9.1. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.9. fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.9.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos no item 4.9.1. 

4.9.3. A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a 

Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5           DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes com a contratação do objeto deste Projeto Básico ocorrerão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 020901 

Funcional Programática: 15.451.0039.2120 
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 

Valor da Contrapartida: R$ 8.400,00 (oito mil e quatro centos reais). 
Fonte: RECURSO PRÓPRIO (1.500.000) 

Valor de Repasse do Convênio: R$ 4.019.636,00 (quatro milhões, dezenove mil e seiscentos e 

trinta e seis reais). 

Fonte: CONVÊNIO 951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV (1.700.000) 
Valor Total: R$ 4.028.036,00 (quatro milhões, vinte e oito mil e trinta e seis reais). 
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6 DO VALOR ESTIMADO 

 
6.1 De acordo com o levantamento dos serviços a serem executados, relacionados na 

Planilha Orçamentária, considerando os materiais, mão-de-obra com leis sociais e trabalhistas, 

transporte, alimentação, uniformes, EPI (Equipamento de Proteção Individual) e BDI 

(Beneficio e Despesas Indiretas), o valor estimado para obras/serviços objeto deste Projeto 

Básico é R$ 4.028.036,00 (quatro milhões, vinte e oito mil e trinta e seis reais). 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1 Durante a execução do objeto, a CONTRATADA deverá: 

7.1.1 Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técnicas dentro 

do prazo estabelecido pelo cronograma físico-financeiro, sob pena das sanções legais; 

7.1.2 Respeitar rigorosamente a legislação vigente, em especial: 

a) Às normas e especificações constantes do Edital, no presente Projeto Básico, no 

Memorial Descritivo, nas Especificações de Técnicas e nos Projetos Técnicos de Engenharia; 

b) Às normas da ABNT; 

c) Às disposições legais da União, do Governo do Estado de Roraima e do Município de 

Boa Vista; 

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias do Estado de Roraima; 

e) Às prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos; 

f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

g) Às normas e legislações ambientais vigentes; 

h) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

7.1.3 Apresentar à FISCALIZAÇÃO as licenças necessárias conforme legislação vigente; 

7.1.4 Fazer visita técnica ao local dos serviços acompanhado da FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE, antes de apresentar quaisquer boletins de medições; 

7.1.5 Apresentar, anexo às medições, os seguintes elementos: relatório fotográfico; diário de 

obras atualizado, contendo a descrição detalhada de efetivo de funcionários da 

CONTRATADA  locado na obra; relação de equipamentos e informação do tempo, indicando, 
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em caso de chuva, a hora do início e do seu término; memória de cálculo detalhada de todos os 

itens objeto da medição; planta iluminada indicando os serviços contemplados na respectiva 

medição, com todas as medidas necessárias e de acordo com a planilha de medição; 

7.1.6 FORNECER e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 

equipamentos de proteção coletiva (EPC) e uniformes; 

7.1.7 Devolver à FISCALIZAÇÃO e/ou aplicar mediante autorização por escrito, quaisquer 

materiais, equipamentos e/ou serviços passíveis de reutilização; 

7.1.8 Solicitar previamente junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, o 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL (LICENÇA DE INSTALAÇÃO), conforme legislação em 

vigor, de responsabilidade e ônus da empresa CONTRATADA. O Licenciamento Ambiental 

será obrigatório e condicionante a ordem de serviços, a qual deverá ser apresentada junto à 

Secretaria Municipal de Obras; 

7.1.9 Apresentar junto à Secretaria Municipal de Obras “PLANO DE GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL”, aprovado previamente pela SEMMA, tal 

exigência é obrigatória para a emissão da ordem de serviço, conforme o Art. 40, § 4º c/c Art. 

55, § 6º, da Lei Municipal nº 2.004/2019; 

7.1.10 Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no Projeto 

Básico, em perfeitas condições de utilização; 

7.1.11 Substituir os materiais e/ou serviços do objeto fornecido que se apresentarem em 

desacordo com as características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.1.12 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e 

cumprindo todas as orientações da mesma, visando fiel desempenho do serviço; 
7.1.13 Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação; 

7.1.14 Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante com relação à 

execução dos serviços e/ou aquisição dos materiais contratados; 

7.1.15 Entregar os serviços e/ou materiais do objeto do projeto no local especificado neste 

instrumento, em conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico e preço 

determinado na proposta e na quantidade solicitada pela CONTRATANTE; 
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7.1.16 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo durante o período de 

execução do Contrato; 

7.1.17 Retirar a Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças (SEPF), advinda da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir da comunicação realizada pela CONTRATANTE; 

7.1.18 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

7.1.19 As metas físico-financeiras, projetos, locais de execução, não podem ser alteradas em 

hipótese alguma, sem a expressa e escrita anuência da CONTRATANTE; 

7.1.20 Instalar e manter em bom estado de conservação, a placa de identificação da obra, sendo 

o local definido pela FISCALIZAÇÃO; 

7.1.21 As empresas reunidas em consórcio e vencedora do certame, deverá apresentar à 

CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, o ato de constituição e registro do 

consórcio;   

7.1.22 Qualquer alteração na composição do consórcio, inclusive quanto à indicação da 

empresa líder, deverá ser previamente autorizada pela CONTRATANTE, a fim de se verificar 

se permanecem válidas as condições de habilitação do consórcio, não se admitindo a inclusão 

posterior de empresa que não seja uma de suas componentes originais; 

7.1.23 Demais obrigações estão expressas no “Memorial Descritivo e Especificações 

Técnicas”, que é parte integrante deste Projeto Básico, além das previstas em contrato. 

7.1.24 Permitir livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 

contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 

interno e externo, em atendimento ao artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016. 

7.2 Caberá à CONTRATANTE: 

7.2.1 Emitir através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em no máximo 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato; 

7.2.2 A Ordem de Serviço só será emitida após a CONTRATADA apresentar a Licença 
de Instalação prevista no subitem “7.1.8”; e o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Construção Civil previsto no subitem “7.1.9”; 
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7.2.2.1 Caso a Licença de Instalação não esteja pronta, o prazo de emissão da Ordem de Serviço 

estabelecido no subitem 7.2.1, excepcionalmente, poderá ser prorrogado, desde que esteja 

devidamente comprovado que a CONTRATADA deu entrada no pedido da Licença de 

Instalação emitida pela SEMMA; 

7.2.3 Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, 

conferência e avaliação da execução dos serviços objeto do Projeto Básico; 

7.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, no que concerne a execução dos serviços; 

7.2.5 Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Projeto Básico; 

7.2.6 Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da 

Obra/Serviços; 

7.2.7 Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, 

encarregados da prestação dos serviços objeto deste Projeto Básico, completo e livre acesso aos 

locais da execução dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem às verificações 

técnicas necessárias; 

7.2.8 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da CONTRATADA; 

7.2.9 Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada 

que interfira na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil; 

7.2.10 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Décima Segunda 

deste Projeto Básico; 

7.2.11 Estarão disponíveis na página oficial eletrônica da Prefeitura Municipal de Boa Vista 

(https://boavista.rr.gov.br/) os arquivos digitais contendo o conjunto de projetos de engenharia 

e arquitetura, bem como especificações técnicas, planilhas e demais anexos objeto desta 

licitação. 
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7.2.12 Permitir o livre acesso aos servidores do órgão CONCEDENTE e dos órgãos de controle 

interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes 

ao Convênio ora firmado, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

7.2.13 Facilitar a supervisão e a fiscalização do órgão CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar 

acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos 

relacionados com a execução do objeto do Convênio, especialmente no que se refere ao exame 

da documentação relativa à licitação realizada e ao contrato celebrado. 

 

8 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

8.1 No momento da apresentação da proposta, será exigida do licitante a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de credenciamento. 

8.1.1 A garantia de proposta será 1% do valor estimado para a contratação. 

8.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

8.1.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o art. 96, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 A proposta de preços da LICITANTE deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.3 A PROPOSTA DE PREÇO será elaborada considerando-se que as obras serão 

executadas pelo regime de Empreitada por Preço Unitário e serão apresentadas digitalmente, 

identificadas com a Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 

proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, devidamente assinados 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do item 9.3.3.  O valor 

total da proposta de preços, será apresentado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 

com apenas 02 (duas) casas decimais, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por 

extenso; 
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8.4 Se o preço unitário e o preço global indicados pela empresa LICITANTE não 

corresponderem entre si, apenas o preço unitário será considerado, e o total será corrigido de 

forma a conferir com aquele (preço unitário), considerando-se para a Proposta o valor corrigido.  

Ocorrendo divergências entre os preços do Orçamento Detalhado e do Cronograma Físico-

financeiro serão considerados os primeiros; 

8.5 Caso haja divergência entre o custo unitário (Preço unitário sem BDI) apresentado na 

Planilha Orçamentária e aquele apresentado na composição de custos unitários ambos da 

LICITANTE, prevalecerá sempre esse último; 

8.6 O critério de julgamento será por Menor Preço, sob regime de execução de 

Empreitada por Preço Unitário; 

8.7 No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução das 

obras/serviços. O preço proposto considerará a totalidade dos custos e despesas do objeto do 

presente Projeto Básico e todas as despesas com instalação do canteiro de obra, mobilizações e 

desmobilizações de instalações provisórias, limpeza final da obra, sinalização, energia, água, 

esgoto, mão de obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis trabalhistas e 

sociais, todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, fretes, remuneração, despesas 

fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Projeto 

Básico, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto da licitação, inclusive alvará de 

construção e, se necessário o alvará de demolição. Nenhuma reivindicação para pagamento 

adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto da licitação; 

8.8 Apresentada a proposta de preços, a omissão de qualquer despesa necessária à perfeita 

execução da obra proposta será interpretada como existente ou incluída nos preços, não 

podendo o licitante pleitear acréscimos após o início da sessão pública;  

8.9 As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas. A 

CONTRATANTE em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 

os procedimentos seguidos na licitação ou em seus resultados; 

8.10 Apresentar Planilha Orçamentária com todos os preços unitários e preço total em moeda 

nacional, em algarismos, com apenas 02(duas) casas decimais, nela incluso colunas de preços 

unitários com e sem BDI, que deverá ser apresentada, digitada, datilografada ou manuscrita em 

letra de forma, de forma legível, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, identificadas com 
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carimbo da empresa licitante, onde conste o número do CNPJ, devidamente assinados pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do item 9.3.3. 

8.11 Apresentar composições dos custos unitários de todos os itens, bem como, as 

composições de custo unitário auxiliar e lista de equipamentos e/ou insumos, para efeito do 

julgamento das propostas, em observação ao art. 18, inciso IV da Lei 14.133/21, devidamente 

assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do item 9.3.3. 

8.11.1 As composições de custo unitário deverão apresentar a descrição e quantificação de 

cada insumo e/ou composições auxiliares empregadas para executar uma unidade de 

serviço, devendo conter os nomes dos seus elementos, as unidades de quantificação e 

os indicadores de consumo e produtividade (coeficientes). 

8.12 Apresentar cronograma físico-financeiro obedecendo à discriminação da planilha 

orçamentária, com prazo global em dias consecutivos, em que a CONTRATADA se 

compromete a executar o serviço, não sendo permitido prazo superior ao estabelecido neste 

Projeto Básico, que deverá ser apresentado, digitado, datilografado ou manuscrito em letra de 

forma, de forma legível, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, identificadas com carimbo da 

empresa licitante, onde conste o número do CNPJ, devidamente assinados pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do item 9.3.3. 

8.13 Apresentar composição analítica detalhada do BDI e Leis sociais de empregados 

mensalistas e horistas, resultando na clareza da formação dos preços dos itens que compõem a 

planilha orçamentária, em atenção ao Acórdão 2622/2013 – TCU, que deverá ser apresentada, 

digitada, datilografada ou manuscrita em letra de forma, de forma legível, sem rasuras, emendas 

ou entrelinhas, identificadas com carimbo da empresa licitante, onde conste o número do CNPJ, 

devidamente assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do 

item 9.3.3 

a) Em atenção ao Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, na Planilha Orçamentária foram 

usados como referência os custos unitários do SINAPI/CEF e PESQUISA DE MERCADO, 

portanto, não serão aceitas propostas de preços contendo preços unitários superiores aos preços 

unitários informados no ORÇAMENTO BÁSICO; 

00000.0.025778/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.031895/2025

 690 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2272D8770
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELTON DE AZEVEDO SALVADOR  EM 23/01/2025 11:34:39
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO  EM 23/01/2025 11:37:45



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E URBANIZAÇÃO 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Obras – SMO 
                       Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São 

Francisco Contatos: (95) 3621-4418/3621-4403 
 

b) Não serão aceitas propostas de preços contendo custos relativos aos tributos IRPJ e 

CSLL, seja na composição do BDI, seja como item específico da Planilha Orçamentária, 

conforme determina o item 9.1 do Acórdão 950/2007-TCU; 

c) O valor de BDI constante no Orçamento Básico, é composta conforme diretriz do 

Acórdão 2622/2013 – TCU. Cada licitante poderá preencher a sua própria planilha de 

composição analítica do BDI, de acordo com os seus custos próprios e obedecendo a legislação 

em vigor, de modo a demonstrar analiticamente a composição do BDI utilizado na formação 

do preço total da sua proposta; 

d) Na composição do BDI, as empresas licitantes sujeitas ao regime de tributação de 

incidência não cumulativa de PIS e COFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de 

contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa 

de BDI correspondem à média dos percentuais efetivamente recolhidos em virtude do direito 

de compensação dos critérios previstos no artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 

refletiam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária, sob pena de 

desclassificação da proposta de preços; 

e) Na composição do BDI, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS devidamente discriminados na sua 

composição do BDI, demonstrando que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa 

está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, bem como 

que a composição de encargos sociais não inclua os gastos, relativos às contribuições que essas 

empresas estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc.), conforme dispõe 

o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar, sob pena de desclassificação da proposta de 

preços; 

8.14 Deverá apresentar na proposta de preços, prazo de garantia, não inferior a 05 (cinco) 

anos, que serão contados a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo da obra/serviços, 

emitido pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 618, “Caput”, da Lei nº 10.406 de 

10/01/2002 (Código Civil Brasileiro); 
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8.15 Deverá apresentar declaração de que todos os materiais a serem utilizados na execução 

da obra/serviços são de primeira qualidade - "Classe A” e estão em conformidade com as 

normas estabelecidas pela ABNT, com certificação pelo INMETRO; 

8.16 As propostas deverão ser datadas e assinadas por quem tenha poderes para este fim, com 

base nos incisos IV e VIII, do art. 1º da Resolução nº. 282/CONFEA, artigos 13 e 14, da Lei nº. 

5194, de 24 de dezembro de 1966. 

8.17 Caso se verifique na proposta preços da LICITANTE a ocorrência de itens com preços 

unitários e/ou preço global superiores aos orçados pela Secretaria Municipal de Obras, neles 

incluídos o BDI e Leis Sociais, será considerada a proposta “INACEITÁVEL” e ocasionará a 

imediata DESCLASSIFICAÇÃO da proposta; 

8.18 Após a análise das propostas de preços, estas serão desclassificadas, com base no artigo 

59 da Lei n.º 14.133/21 e conforme parecer expedido pela Secretaria Municipal de Obras; 

8.19 A Secretaria Municipal de Obras, reserva-se o direito de solicitar das LICITANTES, 

para efeito de análise e caso entenda necessário, a apresentação das seguintes informações: 

a) Relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos preços 

ofertados. 

8.20 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Projeto Básico, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas 

ofertas das demais LICITANTES; 

8.21 A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo apurado o valor da 

proposta por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária, que deverá ser disponibilizada 

em formato .xls ou .xlsx, devendo o licitante oferecer proposta na forma indicada, de modo que 

permita a cópia dos dados inseridos com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta. 

8.22 A Administração, para fins de aferir a exequibilidade das propostas, poderá exigir 

do licitante que ela seja demonstrada, ou, se preferir, poderá realizar diligências, na forma 

prevista no art. 59, IV e V, § 2°, combinados com os § 1°, § 3° e § 4° do inciso V, todos da 

lei 14.133/21. 
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9 DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações:  
9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos 

dos artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.3.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA (Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei 

nº 12.378/2010), na qual constem todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o 

domicílio da sede da LICITANTE; 
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9.3.2 Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU/CFT da jurisdição do 

domicilio do profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica do subitem 9.3.3, 

onde conste atribuição compatível com a área de atuação indicada pela licitante; 

9.3.3 Comprovação da LICITANTE de possuir, na data de abertura da sessão pública, 

Engenheiro(s) civil(is), Arquiteto (s) ou modalidade equivalente , detentor(es) de acervo(s) 

de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU/CFT da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida pelo Conselho Regional correspondente, que comprove ter o profissional executado 

obra ou serviços pertinente e compatível com o objeto da licitação (ou similares), conforme Art. 

67, inciso I, da Lei 14.133/21, a seguir relacionados: 

SERVIÇO UND. QUANT. QUANT. 
EXIGIDA 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 
DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) 
M³ 

 
423,60 

 
211,80 

 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 
  

M3 

 
219,92 

 
109,96 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600MM A 1500 MM 
M 

 
1.334,48 

 
667,24 

* A quantidade exigida corresponde a 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da 
obra/serviço, em consonância com o Art. 67, § 1º e § 2º da Lei 14.133/21 e Acórdão TCU 
737/2012.  
 

a) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU/CFT da região onde 

foram executados os serviços; 

b) Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para 

a comprovação do exigido, e GRIFAR os itens que comprovarão as exigências, bem com listar 

os mesmo com as respectivas páginas, para fins de facilitar a análise e julgamento da técnica; 

c) No caso de duas ou mais licitantes distintas apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
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9.3.4 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação (ou similar), através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica-

operacional emitidos em nome da empresa licitante, acompanhado(s) da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico – CAT ou Certidão de Acervo Operacional – CAO, que comprove(m) que a 

licitante tenha executado para órgãos ou entidade da Administração Pública direta ou indireta 

federal, estadual, distrital, municipal ou ainda para empresas privadas, obras/serviços com as 

seguintes características e quantidades: 

SERVIÇO UND. QUANT. QUANT. 
EXIGIDA 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 
DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) 
M³ 

 
423,60 

 
211,80 

 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 
  

M3 

 
219,92 

 
109,96 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600MM A 1500 MM 
M 

 
1.334,48 

 
667,24 

 

* A quantidade exigida corresponde a 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da 
obra/serviço, em consonância com o Art. 67, § 1º e § 2º da Lei 14.133/21 e Acórdão TCU 
737/2012.  
9.3.4.1 Os atestados para a comprovação de aptidão técnico-operacional (item 9.3.4) somente 

serão aceitos se estiverem em nome da LICITANTE, salvo nos casos de fusão, cisão, 

incorporação ou alteração da razão social, quando devem ser apresentados os documentos 

comprobatórios, contendo todas as condições dessas transações, em especial as que se referem 

ao acervo técnico que deverão ser consideradas na LICITAÇÃO. 

9.3.5 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) 

a execução dos serviços, destacando o nome, CPF, e registro no CREA/CAU/CFT do 

profissional, os responsáveis técnicos deverão ser necessariamente aqueles apresentados para 

atender à exigência do subitem 9.3.3, admitindo-se a substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, em conformidade 

com o §6º do art. 67 da Lei nº 14.133/21. 
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9.3.5.1 Em se tratando de profissional (is) que não pertença (m) ao quadro permanente da 

licitante, como responsável técnico, deverá ser apresentada declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, de forma 

consentânea ao posicionamento jurisprudencial da Corte de Contas no Acórdão n. 2607/2011 – 

Plenário. 

9.3.6 Declaração de que executará o(s) serviço(s) de acordo com os projetos, especificações 

técnicas e planilha orçamentária, que alocará os equipamentos, pessoal técnico especializado e 

materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da 

qualidade, prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores 

vizinhos. 

9.3.7 Declaração de que apresentará à fiscalização, relatório consubstanciado, com dados 

essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços 

executados em suas diversas fases, sempre que se fizer necessário ou de acordo com previsão 

no projeto/medição dos serviços. 

9.3.8 Declaração que executará o controle tecnológico, conforme previsto nas especificações 

técnicas e normas técnicas relacionadas, e sempre que solicitado pela fiscalização. 

9.3.9 Declaração comprovando que recebeu todas as peças relativas à licitação: editais, 

orçamentos, cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e outros materiais 

pertinentes à licitação, assinada por seu(s) representante(s) legal (is) e seus responsáveis 

técnicos.  

9.3.10 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO formal, assinada pelo responsável 

técnico, sob as penalidades da Lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades existentes, inerentes a natureza dos serviços a serem executados (condições dos 

locais para a execução do objeto), assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, 

ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer desconhecimento do local, alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

9.3.11 Admitir-se-á, para efeito de qualificação técnica indicada nos itens 9.3.3 e 9.3.4, o 

somatório dos atestados apresentados. 
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9.3.12 A não apresentação de toda a documentação necessária para a análise da qualificação 

técnica será motivo de inabilitação da LICITANTE, pois não poderá ser incorporada 

posteriormente.  

 

9.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  
 

9.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 

69, inciso II, da Lei 14.133/2021); 

9.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: �� = ����� ���������� + ����� ������á��� � ����� ������������ ���������� +  ������� �ã� ����������  

�� = ����� ������������ ���������� +  ������� �ã� ���������� 

�� = ����� ����������������� ����������  
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

9.4.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.4.2.2 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.4.2.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

9.4.3 O atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.  
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9.4.4 Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.  

9.4.5 Apresentação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação.  

9.4.5.1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico financeira (artigo 15, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021).  

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes em conformidade com o modelo constante do edital. 
9.5 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal. 

9.6 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 

b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021); 

c) Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei 

14.133/2021). 

 

9.7 DA VISTORIA TÉCNICA 

9.7.1 É facultado e recomendável às licitantes realizarem vistoria no local onde serão 

executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não 

cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos.  

9.7.2 A não realização da visita não admitirá à licitante qualquer futura alegação de óbice, 

dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta 

licitação.  
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9.7.3 A vistoria deverá ser agendada com, pelo menos, 01 (um) dia de antecedência junto à 

Secretaria Municipal de Obras, pelo telefone (95) 3621-4420 no horário das 08:00 às 14:00 

horas, e no máximo até o 2º (segundo) dia útil anterior à data marcada para a abertura da sessão 

pública.  

9.7.4 Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a licitante deverá apresentar 

a declaração do subitem 9.3.10. 

9.7.5 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o 2º dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.  

9.7.6 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para o ato.  

9.7.7 Eventuais dúvidas decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas, por 

meio do e-mail smou.pu@boavista.rr.gov.br, respeitados os prazos do item 9.7.3.  

9.7.8  A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes 

do instrumento convocatório. 

 

10 DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme determinam os artigos 96, 97, 98, 

99, 100, 101 e 102 da Lei n. 14.133/21.  

10.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;  
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d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

CONTRATADA. 

10.3 Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem 

expressamente os eventos indicados nas alíneas “a” a “d” do item anterior. 

10.4      A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica 

com correção monetária, em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA.  

10.5      A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, conforme o item 

10.1, acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

10.6      O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, a título de garantia. 

10.7 a) A retenção efetuada com base no item 10.1 não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira à CONTRATADA; 

10.8 b) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com 

base no item 10.1 por quaisquer das modalidade de garantia, caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. 

10.9     O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do 

edital e das cláusulas contratuais. 

10.10     O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA. 

10.11     Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

b) com a extinção do contrato. 

10.12 Isenção de Responsabilidade da Garantia 
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a) A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 

a.1) caso fortuito ou força maior;  

a.2) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

a.3) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CONTRATANTE; 

a.4) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE. 

b) Caberá à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nos 

itens a.3 e a.4 deste Projeto Básico, não sendo a entidade garantidora parte no processo 

instaurado pela CONTRATANTE; 

c) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item. 

10.13 Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato. 

 

11 DOS PRAZOS 

11.1     A assinatura do contrato ou a retirada do instrumento equivalente deverá ocorrer no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação da CONTRATANTE, nos termos  

do artigo 90 da Lei 14.133/21. 

11.2 A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão 

da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

11.3 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 115 da Lei 14.133/21. 

11.4 A vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de 

emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 105 da lei 14.133/21, sendo este encerrado a partir da emissão do termo de 

recebimento definitivo da obra. 
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12 DO PAGAMENTO 

12.1 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de aprovação pela 

FISCALIZAÇÃO, o BMS – Boletim Mensal de Medição dos Serviços e anexos descritos no 

subitem 7.1.5 deste Projeto Básico, relativo aos serviços executados até o último dia útil do mês 

de referência, de acordo com as instruções a serem fornecidas pela CONTRATANTE; 

12.2 Aprovado o Boletim de Medição e anexos, estará a contratada habilitada a emitir a fatura 

correspondente, que será processada e paga pela CONTRATANTE, de acordo com o prazo 

contratual; 

12.3 Os pagamentos de serviços relacionados à Administração Local deverão ser 

proporcionais à execução financeira da obra, conforme orientação do Acórdão nº 3.103/2010 – 

Plenário do TCU, evitando-se, assim desembolsos indevidos para remuneração da 

Administração Local; 

12.4 Apresentar, mensalmente, as faturas dos serviços executados e os comprovantes de 

recolhimento do INSS, FGTS e outras obrigações trabalhistas e dos tributos devidos e 

decorrentes dos serviços ora contratados, indicando a dedução do valor correspondente ao ISS 

na própria fatura mensal para posterior recolhimento à Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR; 

12.5 O prazo para pagamento de serviços e aquisições, é de até 30 (trinta) dias após a 

liquidação da Nota Fiscal/faturas. 

12.6 A CONTRATADA deverá a cada faturamento apresentar uma via impressa e, ainda, 

uma via em arquivo eletrônico – CD-R ou DVD, que será anexado ao processo, contendo a 

fatura, boletim de medição e cronograma físico-financeiro, na forma de Planilha Eletrônica 

Tipo .XLS OU .XLSX, para melhor análise dos fiscais e da Controladoria Geral do Município 

- CGM. 

12.7 O pagamento está condicionado a apresentação e validade da garantia. 

 

13 DO REAJUSTE 

13.1  Os preços apresentados na proposta  serão fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese de o 

prazo de execução da obra/serviços exceder a 12 (doze) meses, contados da data da 

elaboração do orçamento estimado - 20 de maio de 2024 (art. 25, § 7°, da lei 14.133/21),  

desde que a CONTRATADA não tenha dado causa ao atraso no cronograma físico-financeiro 
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da obra, que poderá ser reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional da 

Construção Civil –INCC, da Fundação Getúlio Vargas, podendo, entretanto, ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos ( art. 92, V, c/c § 3°, da lei 14.133/21). 

13.2    No caso de reajuste, a CONTRATADA deverá formalizar o pedido a CONTRATANTE, 

que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido. 

13.3    Para o cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte fórmula: 

                                  R = (I − Io)I଴ × V 

onde: 

R – Valor do reajuste procurado para a respectiva parcela da obra; 

V – Valor da parcela a ser reajustada; 

I – Índice Nacional da Construção Civil – INCC – publicado pela Fundação Getúlio Vargas, 

referente ao mês em que se completar um ano da data da apresentação da proposta (para o 

primeiro reajuste), que será a data-base do reajuste. No caso de reajustes posteriores, será o 

índice referente ao mesmo mês do ano seguinte, sempre 12 meses posterior em relação a Io. 

I0 – Índice da coluna citada, referente ao mês da apresentação da proposta. 

 

14 DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no 

art. 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores; 

14.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, e, no caso particular 

de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os 

seus acréscimos, em conformidade com o art. 124, inciso I, e suas alíneas, c/c com os art. 125 

e 126 da Lei nº 14.133/2021. 
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15 DA EXTINÇÃO 

15.1 A extinção contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial quando ocorrerem as situações previstas artigo 155, inciso I, II e II e artigo 

137 da Lei 14.133/21 na forma prescrita nos artigos 137, 138 e 139, do mencionado 

Diploma Legal; 

15.2 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 

neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-

lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 

com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração. 

 

16 DAS PENALIDADES 

16.1      O descumprimento pela CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas e/ou condições 

estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, 

ensejará, garantida a prévia defesa, a extinção do contrato, na forma prescrita no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21. 

16.2      Com fundamento nos artigos 156 e 162 da Lei nº 14.133/21, que assegura o 

contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita, pela inexecução total ou parcial 

do contrato, por atraso injustificado, assim considerado pela CONTRATANTE, as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, exclusivamente quando do cometimento, pela CONTRATADA, da 

infração administrativa prevista no art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Boa Vista – RR e 

impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública por um 

período de até 05 (cinco) anos; 

d) Multas. 

16.3    As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, de 

acordo com o quadro abaixo: 
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 Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

 

O atraso injustificado no 

cumprimento do objeto contratado 

ou de prazos estipulados. 

 

Multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o valor total contratado ou, se for o 

caso, sobre o valor correspondente à parte 

executada com atraso, limitada a 30 (trinta) dias. 

Após o trigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto, sem 

prejuízo da extinção unilateral do contrato. 

Comportar-se de modo inidôneo. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Fizer declaração falsa. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Apresentar documentação falsa. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Cometer fraude fiscal. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Inexecução total.  Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Inexecução parcial. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre a 

parcela do contrato não executada. 

 

Deixar de executar qualquer 

obrigação pactuada ou prevista em 

lei e no Edital do Certame, onde não 

se comine outra penalidade. 

Multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o valor total contratado, limitada a 30 

(trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto, sem 

prejuízo da extinção unilateral do contrato. 

16.4 A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos 

serviços, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato 

00000.0.025778/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.031895/2025

 706 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2272D8770
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELTON DE AZEVEDO SALVADOR  EM 23/01/2025 11:34:39
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO  EM 23/01/2025 11:37:45



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E URBANIZAÇÃO 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Obras – SMO 
                       Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São 

Francisco Contatos: (95) 3621-4418/3621-4403 
 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato 

de terceiro reconhecido pela CONTRATADA em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

16.5 Solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo de entrega/execução, deverá 

ser encaminhada ao CONTRATANTE até o vencimento do prazo de entrega, ficando a critério 

do CONTRATANTE a sua aceitação. 

16.6 Vencido o prazo proposto e aceito pela CONTRATANTE, sem prestação do serviço, total 

ou parcialmente, a CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA comunicando-lhe a data-

limite para a regularização de sua prestação. A partir dessa data considerar-se-á inadimplência, 

sendo-lhe aplicadas as sanções cabíveis. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, pela CONTRATADA, 

serão deduzidas de pleno direito de valores devidos ou, caso a CONTRATADA inadimplente 

não tiver crédito a receber, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da notificação, para recolhimento da multa através do Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM, em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ou cobrados judicialmente. 

16.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.8 O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado da CONTRATADA na forma 

disposta neste Projeto Básico será prontamente indeferido pela CONTRATANTE, sujeitando-

se a CONTRATADA às sanções previstas em lei e no contrato. 

16.9 A aplicação de multas, bem como a extinção contratual, não impede que a 

CONTRATANTE aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas no art. 156 

da Lei n. 14.133/21 (advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade). 

16.10 A aplicação da penalidade de “Advertência” (art. 156, I), prescinde de contraditório e a 

ampla defesa. 

16.10.1 A aplicação da penalidade de “Multa” (art. 156, II), será facultado à 

CONTRATADA a apresentação de defesa (art. 157) no prazo de 15 dias úteis, a contar da 

data da intimação. 
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16.10.2 Na aplicação das demais penalidades (art. 156, III e IV), será necessária a 

abertura de “processo de responsabilização”. 

16.11 A aplicação das aludidas multas não impede que a CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.12 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, equivale à inexecução total 

do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas; 

16.13 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa; 

16.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade; 

16.15 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A FISCALIZAÇÃO será exercida por Engenheiro(s) Civil(is), Arquiteto(s), Tecnólogo(s) 

em Construção Civil e/ou Técnico(s) em Edificação(ões) da CONTRATANTE, nomeado(s) 

através de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Obras, o qual representará a 

CONTRATANTE perante a CONTRATADA. 

17.2 Aplicam-se ainda, no que couber, a disposição constante da Lei n° 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

17.3 O contrato deverá ser publicado, por meio de extrato no Diário Oficial do Município de 

Boa Vista, nos termos do parágrafo único, do Art. 91 da Lei n° 14.133/21. 

17.4 É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da totalidade dos serviços da 

execução do objeto, a terceiro. 

17.5 A subcontratação parcial apenas será aceita com prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE, respeitando o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do valor total, 

sob pena de extinção. 

17.6 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do contrato, serão 

resolvidas entre as partes contratantes por meio de procedimentos administrativos. 
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18 ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

ANEXO I – DECLARAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E LICENÇA AMBIENTAL; 
ANEXO II – MAPA DE LOCALIZAÇÃO; 
ANEXO III – LISTA DE RUAS; 
ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 
ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
ANEXO VI – MEMÓRIA DE CÁLCULO;  
ANEXO VII – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 
ANEXO VIII – CURVA ABC; 
ANEXO IX– COMPOSIÇÕES BDI E LEIS SOCIAIS; 
ANEXO X – COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO; 
ANEXO XI – MAPA DE COTAÇÕES; 
ANEXO XII – MAPA DMT; 
ANEXO XIII – ART; E 
ANEXO XIV –PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA AO (NUP. 386383/2024). 

 
Boa Vista – RR, data constante no sistema. 

 
((Assinatura Eletrônica) 

DENISON ALMEIDA DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista CAU 93681-2 

PMBV/SMOU/PU - matrícula nº 42533 
Superintendência de Projetos e Urbanização – SMO/PU 

 
Aprovo:                                       
 

(Assinatura Eletrônica) 
KAYNARA CARVALHO DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Obras – Adjunta 
Decreto nº 0234/p 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E URBANIZAÇÃO 

 

 

Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São Francisco 

Contatos: (95) 3621-4400/3621-4420 

 

                                                                                      

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

 

 

Eu, André Cleriston Albuquerque Bezerra, portador do documento de identidade RG nº 

306.458-1 expedido pela SSP/RR, inscrito no CPF n º 002.913.112-02, na qualidade de 

representante legal da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com Sede no Palácio 9 de Julho, 

situada na Rua General Penha Brasil, nº 1011, Bairro São Francisco, na Capital Boa Vista, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.943.030/0001-55, DECLARO, que serão garantidos os meios 

necessários para acesso de pessoas com deficiência ao projeto com recursos elaborado com 

recursos do Convênio 951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV, cujo objeto trata-se da 

DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE 

MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, nos 

termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e demais legislações e normativas 

aplicáveis.  

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e deter plenos poderes e informações para firmá-la.  

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 

André Cleriston Albuquerque Bezerra 
Engenheiro Civil CREA 0913025348 

 

De acordo: 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 

Deusiana Ferreira Costa Gouveia 
Secretária Municipal de Obras 
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DECLARAÇÃO DA DATA BASE DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 

 

O Município de Boa Vista-RR, pessoa jurídica de direito público, devidamente 

inscrito no CNPJ sob nº 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 

Rua General Penha Brasil, nº 1011, Bairro São Francisco, na Capital Boa Vista, por meio 

da Secretaria Municipal de Obras, neste ato representado pela secretário municipal de 

obras - Adjunto, o senhor GINO SERGIO DE SOUSA FALCÃO, DECLARA sob as 

penas da lei, que a data base dos custos unitários para a elaboração da Planilha 

Orçamentária com recursos do CONVÊNIO 951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV, cujo 

objeto trata-se da DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. 

CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, sendo: SINAPI - MARÇO/2024/ e SICRO – 

JANEIRO/2024, para fins de fazer prova junto à Caixa Econômica Federal e outras 

instituições federais. Ressalta-se que para fins de reajuste de preços, a data base é a data 

da apresentação da proposta de preços.  

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

 

 
 
 
 

(Assinatura Eletrônica) 

GINO SERGIO DE SOUSA FALCÃO 
ENG. CIVIL CREA-RR 0915874539 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA APROVAÇÃO DO PROJETO JUNTO A 

PREFEITURA 

 

CONVÊNIO: 951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV  

OBJETO: DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. 

CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR. 

 

Para fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal, bem como 

quaisquer outras instituições federais que também necessitem de tal ratificação, o 

município de Boa Vista – RR, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no C.G.C/MF 

sob o número 05.943.030/0001-55, com Sede no Palácio 9 de Julho, situada na Rua 

General Penha Brasil, nº 1011, neste ato representado pelo Secretário-adjunto, o senhor 

Gino Sergio de Sousa Falcão, DECLARA que as áreas, ruas, avenidas e logradouro 

públicos, abaixo elencadas, estão dispensados de aprovação dos parâmetros urbanísticos 

junto à Prefeitura.  

 

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

 
 
 
 
 

 (Assinatura Eletrônica) 

GINO SERGIO DE SOUSA FALCÃO 
ENG. CIVIL CREA-RR 0915874539 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 

ITEM RUAS TRECHOS BAIRRO:
LARGURA 
(M) - PISTA 

TIPO DE PISTA

1 AV. VENEZUELA
AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 

X R. SARGENTO AZEVEDO
JARDIM FLORESTA 7,00 PISTA SIMPLES

2 R. RAIMUNDO MENDES
AV. VENEZUELA X R. ALMÉRIO MOTA 

PEREIRA
JARDIM FLORESTA 1,42

RECOMPOSIÇÃ
O ASFÁLTICA

3 R. SÓCRATES PEIXOTO
AV. VENEZUELA X R. DOMINGO 

MACIEL COSTA
JARDIM FLORESTA 2,20

RECOMPOSIÇÃ
O ASFÁLTICA

RELAÇÕES DE RUAS
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DECLARAÇÃO DA EXISTÊNCIA OU NÃO DE REDES PÚBLICAS 

 

O Município de Boa Vista-RR, pessoa jurídica de direito público, devidamente 

inscrito no CNPJ sob nº 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 

Rua General Penha Brasil, nº 1011, Bairro São Francisco, na Capital Boa Vista, por meio 

da Secretaria Municipal de Obras, neste ato representado pelo Secretário Adjunto, o 

senhor GINO SÉRGIO DE SOUSA FALCÃO, DECLARA sob as penas da lei, que as 

Ruas e Avenidas que serão beneficiadas pelo CONVÊNIO 

951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV, cujo objeto trata-se de DUPLICAÇÃO DA 

AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA 

SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, que existe rede 

de esgotamento sanitário no bairro Jardim Floresta. Em relação ao sistema de drenagem, 

informamos que a mesma não existe; no entanto, o Municipal de Boa Vista irá realizar 

serviços de micro drenagem (sarjeta, bocas de lobos e poços de visita) com recursos 

oriundos do mesmo convênio, para fins de fazer prova junto à Caixa Econômica Federal 

e outras instituições federais.  

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 

GINO SERGIO DE SOUSA FALCÃO 
ENG. CIVIL CREA-RR 0915874539 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 
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DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REDE DE ESGOTO. 

 

O Município de Boa Vista-RR, pessoa jurídica de direito público, devidamente 

inscrito no CNPJ sob nº 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 

Rua General Penha Brasil, nº 1011, Bairro São Francisco, na Capital Boa Vista, por meio 

da Secretaria Municipal de Obras, neste ato representado pelo Secretário-adjunto, o 

senhor GINO SÉRGIO DE SOUSA FALCÃO, DECLARA sob as penas da lei, que as 

Ruas e Avenidas que serão beneficiadas pelo CONVÊNIO 

951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV, cujo objeto trata-se de DUPLICAÇÃO DA 

AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA 

SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, que existe rede 

de esgotamento sanitário no bairro Jardim Floresta. 

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

 

 
 

(Assinatura Eletrônica) 

GINO SERGIO DE SOUSA FALCÃO 
ENG. CIVIL CREA-RR 0915874539 

SECRETÁRIO-ADJUNTO 
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DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA UTILIZAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SINAPI 

 

 

 

CONVÊNIO 951982/2023/MCID/ CAIXA/PMBV  

OBJETO: DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS 

PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA 

VISTA - RR. 

 

 

 

A fim de fazer Prova junto a caixa econômica federal – CEF, o responsável técnico 

ANDRÉ CLERISTON ALBUQUERQUE BEZERRA, pessoa física, inscrito no CPF sob o 

número 002.913.112-02, DECLARA que verificou e considerou válida a utilização de 

composição SINAPI, com insumos classificados como <AS= (com preços de São Paulo).  

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 

ANDRÉ CLERISTON ALBUQUERQUE BEZERRA 
Engenheiro Civil CREA 0913025348 
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DECLARAÇÃO CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 
 
 

Para os devidos fins administrativos e efeitos legais, declaro junto ao Ministério 

das Cidades, por intermédio da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, que a prefeitura 

municipal de Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sob o nº 05.943.030.0001-55, dispõe de 

pessoal com capacidade administrativa e técnica para execução do objeto constante do Plano de 

Trabalho proposto no Contrato de Repasse.  A obra será acompanhada pela engenheira 

Deusiana Ferreira Costa Gouveia CREA/Nº 0914660993. 
 

Esclareço, ainda, que este Proponente assume a responsabilidade pela execução 

do objeto proposto em todas as fases exigidas legalmente, licitação, acompanhamento da 

execução e prestação de contas. 

 

 

 

Boa Vista – RR, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
CPF nº 508.596.922-72                                                                               

PREFEITO DE BOA VISTA / RR 
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DECLARAÇÃO DE PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
 
 

A fim de atender exigências da Caixa Econômica Federal e outras Instituições Federais, o 

Município de Boa Vista/RR, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.G.C/MF sob 

o nº 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, situado na Rua General Penha Brasil, nº 

1011, nesta cidade, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Secretária Municipal de 

Obras, Deusiana Ferreira Costa Gouveia, brasileira, portadora de RG nº 4889002-2 SSP/RR e 

CPF nº 048.471.464-33, residente e domiciliado Travessa Capitão Ene Garcês, 1088, bairro 

Aeroporto, Boa Vista/RR, DECLARA  que as Licitações destinadas a PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, objeto do CR nº 

951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV, serão realizadas de acordo com as diretrizes previstas na lei 

14.133/21, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

Etapa I (META I): Refere-se à DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO 

AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA 

VISTA - RR, licitada em lote único, do tipo Menor preço em Regime de Empreitada por Preço 

Unitário no valor de R$ 4.028.036,00 (quatro milhões, vinte e oito mil, trinta e seis reais), destes R$ 

4.019.636,00 foram custeados com recursos de Repasse e R$ 8.400,00 de Contrapartida/Recursos 

Próprios.    

Situação atual: clausula suspensiva. 

Boa Vista-RR, data constante no sistema. 

 
 
 
 

(assinatura eletrônica) 

DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS  

 

Verifique a autenticidade deste documento em https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx informando o código: 6730B73D2
Conforme decreto municipal nº 114/E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal nº 8539, art. 7 de 08 de outubro de 2015
Documento assinado eletronicamente por DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA em 02/08/2024 ás 13:06
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DECLARAÇÃO DE BENS PÚBLICOS DE USO COMUM DO POVO 

 

REF: CONVÊNIO 951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV 

OBJETO: DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS 

PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA 

VISTA - RR. 

 

A fim de fazer Prova junto a caixa econômica federal – CEF, O Município de Boa Vista 

– RR, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no C.G.C/MF sob o número 05.943.030/0001-

55, com Sede no Palácio 9 de Julho, situada na Rua General Penha Brasil, nº 1011, através da 

Prefeitura de Boa Vista, o Senhor ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, 

DECLARA que a área urbana será beneficiada com os SERVIÇOS DE DUPLICAÇÃO DA 

AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA 

SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, são de uso comum do 

povo, estão em nome deste Município, são de domínio público, e estão de acordo com a 

constituição Federal e os arts. 98 e 99 do código civil, e não possui matrícula em cartório de 

registro de imóveis, conforme disposto na lei nº 6.015 de 31/12/1973. 

 

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

 
 

(Assinatura Eletrônica) 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
PREFEITO DE BOA VISTA-RR 

ITEM RUAS TRECHOS BAIRRO:
LARGURA 
(M) - PISTA 

TIPO DE PISTA

1 AV. VENEZUELA
AV. BRIGADEIRO EDUARDO 

GOMES X R. SARGENTO 
JARDIM 

FLORESTA
7,00 PISTA SIMPLES

2 R. RAIMUNDO MENDES
AV. VENEZUELA X R. ALMÉRIO 

MOTA PEREIRA
JARDIM 

FLORESTA
1,42

RECOMPOSIÇÃO 
ASFÁLTICA

3 R. SÓCRATES PEIXOTO
AV. VENEZUELA X R. DOMINGO 

MACIEL COSTA
JARDIM 

FLORESTA
1,66

RECOMPOSIÇÃO 
ASFÁLTICA

RELAÇÕES DE RUAS
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JUSTIFICATIVA – APRESENTAÇÃO DE APENAS 1 OU 2 COTAÇÕES 

 

Referente: DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. 

CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR. 

CONVÊNIO 951982/2023/MCID/ CAIXA/PMBV 

 

O Município de Boa Vista – RR, por meio da Secretaria Municipal de Obras, em 

tempo, esclarece que durante a confecção da planilha orçamentária que culminou no 

custo total do objeto ora citado, houve a necessidade de se utilizar da pesquisa de 

mercado para coleta dos custos unitários de insumos e/ou serviços não disponíveis no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI. 

A pesquisa de mercado, conforme Decreto Federal 7.983/2013, art. 6º, pode ser 

utilizada sempre que as tabelas de referência não possibilitarem meios para obtenção 

dos custos necessários à formação das composições de custos unitários e, 

consequentemente, à formação da planilha orçamentária de referência. 

Esta Secretaria, por meio de seus servidores, fez uso deste instrumento para 

obtenção dos custos referentes a alguns insumos e/ou serviços. Contudo, realizada a 

pesquisa de mercado, os serviços apresentados com cotação única ou 2 (duas) cotações 

não são serviços de grande relevância financeira, sendo itens da curva <B= e <C= do 

orçamento de referência, devido alguns fornecedores e distribuidores consultados 

(consulta feita por abordagem direta) não se disponibilizaram a fornecer os custos 

aplicados sobre os produtos solicitados. 

Por essas razões, o município de Boa Vista – RR, não tendo alternativa, optou 

por construir as composições de custos unitários com serviços e/ou insumos dos quais 

só havia uma ou duas cotações obtidas no mercado local. 

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

(Assinatura Eletrônica) 

ANDRÉ CLERISTON ALBUQUERQUE BEZERRA 
Engenheiro Civil CREA 0913025348 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – PMBV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO – SMST 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO – DET 

AV. CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, 1481 – 31 DE MARÇO – 69.305-025 

E-MAIL: ENGENHARIADET@GMAIL.COM | TELEFONE: 4009-9330 

https://boavista.rr.gov.br 

 

  
 

PARECER TÉCNICO Nº. 240/2024/DET 

 

REFERÊNCIA: OFÍCIO N.º 36318-SMO/PU/2024 | SUPERINTENDÊNCIA DE 

PROJETOS E URBANIZAÇÃO 

ASSUNTO: ANÁLISE DO PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

DET/NUP: 9.264285/2024 

 
Em relação ao projeto de sinalização viária horizontal e vertical referente a 

Duplicação da Av. Venezuela – Trecho entre a Av. Carlos Pereira de Melo x R. 

Sargento Azevedo, conforme estipulado no Convênio n.º 951982/2023/MCID/PMBV, 

informamos que os referidos projetos foram submetidos à análise no Departamento 

de Engenharia de Trânsito – DET, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 

Trânsito – SMST, e comunicamos que esses projetos ESTÃO EM CONFORMIDADE 

com as disposições da Resolução CONTRAN n.º 973/2022, incluindo seus anexos I, 

II, IV e VI. 

É o Parecer deste Departamento. 

Boa Vista – RR, data constante no sistema 
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NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT.INFRAÇÃO, PLACA,
CO D. I N F R AÇ ÃO / D ES D ;

MATEUS HENRIK ZUFFO - EIRELI, 38.077.649/0001-83, EPSMA00375602020,
16/12/2020, AFG9C54, 683-11; MH INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA BIKE EIRELI,
39.794.229/0001-80, EPSMA00353942020, 02/12/2020, ETG3782, 683-12; METALIMPEX
DO BRASIL LTDA, 08.873.020/0002-60, EPSE300010792020, 02/12/2020, AYT3091, 683-12;
EPSA500095792020, 17/12/2020, AZA8461, 683-12; EPSA500067272020, 16/08/2020,
LMY0E62, 683-12; MIRO TRANSPORTES LTDA, 18.442.810/0001-63, EPSB100051832020,
07/12/2020, QII5A49, 683-12; MILL SERVICES CORPORATION FAB. SERVICOS E
MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI, 30.859.753/0001-18, EPSMA00006132021, 15/12/2020,
JXZ2C17, 683-11; MARLU TURISMO LTDA, 23.700.621/0001-83, EPSMA00021462021,
22/12/2020, LUG4D77, 683-11; MESSER GASES LTDA., 60.619.202/0054-50,
EPSMA00370732020, 14/12/2020, FEY9291, 683-12; EPSMA00288172020, 13/10/2020,
FOF7118, 683-11; MEGA RIO VEICULOS PARA LOCACAO LTDA, 09.521.579/0001-02,
EPSMA00367282020, 07/12/2020, LMC9408, 683-13; MINERACAO MONTREAL LTDA,
70.967.971/0001-90, EPSMA00155872020, 03/08/2020, GSV0934, 683-12; MIN E R AC AO
DE AREIA PARAIBA DO SUL EIRELI, 66.143.496/0001-60, EPSE300005062020, 04/08/2020,
FRI3J83, 683-12; MMR TRANSPORTADORA LTDA, 20.069.930/0001-09,
EPSMA00200052020, 23/08/2020, EZL9856, 683-12; MINERACAO AOKI TAUBATE LTDA ,
00.625.283/0002-48, EPSE300007112020, 27/08/2020, BXH9995, 683-12;
EPSE300008602020, 11/09/2020, BWY8396, 683-12; MASSA PLASTICA CARFORT LTDA ,
04.224.837/0001-75, EPSF100017882020, 12/08/2020, QRL4G36, 683-12; MATERIAIS DE
CONSTRUCAO IRIAS GOMES LTDA, 09.430.079/0001-65, EPSMA00235812020, 18/09/2020,
LRO2170, 683-13; METALPRONTO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, 36.545.722/0001-79,
EPSF200023202020, 28/09/2020, GMC1046, 683-13; MILLAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, 04.331.164/0001-52, EPSMA00263592020, 29/09/2020, ODB7487,
683-12; METALPRONTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 32.230.955/0002-02,
EPSMA00249952020, 29/09/2020, LSC8941, 683-12; MIL PEIXES COMERCIO DE PESCADOS
LTDA, 28.392.923/0001-55, EPSMA00259662020, 07/10/2020, QHD3167, 683-11;
MERCOSUL LINE NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA, 01.341.776/0002-19,
EPSMA00260992020, 09/10/2020, KOQ8I17, 683-12; EPSMA00319582020, 13/11/2020,
MIP7D59, 683-12; MENDES & KOCH LTDA, 74.006.115/0007-15, EPSE400036192020,
16/10/2020, QIM3507, 683-12; MCLAURINDO MADEIRAS EIRELI, 08.265.516/0001-70,
EPSF100028472020, 22/10/2020, RBB5C01, 683-12; EPSF100028482020, 22/10/2020,
OVK4543, 683-11; EPSMA00285232020, 22/10/2020, NZI3H73, 683-13; MIC MONT AG E N S
INDUSTRIAIS E CIVIS LTDA, 01.567.717/0003-44, EPSMA00295722020, 27/10/2020,
FQO8D59, 683-12; MAXI RUBBER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA, 00.283.822/0005-50,
EPSB100036092020, 09/09/2020, QJL4491, 683-11; MAXLLOG TRANSPORTES E SOLU CO ES
LOGISTICAS EIRELI, 17.777.369/0001-08, EPSMA00219892020, 06/09/2020, HDI9695, 683-
12; MODULAR TRANSPORTES LTDA, 88.009.030/0003-71, EPSA300009062020,
24/09/2020, QRM4I74, 683-12; MEGATRUCK DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA,
31.467.334/0001-01, EPSMA00254382020, 03/10/2020, CUE5582, 683-12; MIG
TRANSPORTES LTDA., 08.330.031/0001-12, EPSB200029822020, 03/11/2020, MIL3512,
683-12; MISAEL VIEIRA DE PAULA, 881.021.497-87, EPSMA00303772020, 05/11/2020,
GVH4539, 683-12; MOACIR ANTONIO SANTI, 046.423.609-64, EPSMA00309952020,
02/11/2020, CGR2G08, 683-12; MASSA TUNG ALIMENTOS EIRELI, 33.004.529/0001-32,
EPSE400042972020, 21/11/2020, FJN0232, 683-11; MIRIA COMERCIO E TRANSPOR T ES
LTDA., 20.708.088/0001-08, EPSB100036242020, 09/09/2020, NGD1870, 683-13; MILLAR
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 04.331.164/0006-67, EPSMA00269442020,
15/10/2020, OQN4328, 683-12; MAURO LUIS ARGOU MARQUES E CIA LTDA,
07.149.934/0001-39, EPSG100014882020, 06/11/2020, INY9J54, 683-12; MERCADINHO
IMPACTO LTDA, 17.229.169/0001-10, EPSMA00374152020, 16/12/2020, OXY9134, 683-12;
MIPE - CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA, 10.787.589/0001-73, EPSMA00272882020,
09/10/2020, KOP3C55, 683-12; ME GRAOS E LOGISTICAS EIRELI, 28.795.131/0001-21,
EPSB100043262020, 23/10/2020, ISE0080, 683-12; EPSB100043102020, 22/10/2020,
IPQ8I65, 683-13; EPSB100043032020, 22/10/2020, LXQ1I25, 683-12; EPSB100042962020,
22/10/2020, BBD4992, 683-12; EPSB100042512020, 21/10/2020, ILU1H53, 683-13;
EPSB100042112020, 20/10/2020, BDO0G73, 683-12; EPSB100041852020, 19/10/2020,
RBX6I70, 683-12; MINERACAO NOVA CAJ LTDA, 06.954.300/0001-96, EPSE400027942020,
09/09/2020, DVS6595, 683-12.

ANDRÉ LUÍS BUSS
Gerente de Processamento de Autos de Infração e Apoio à Jari

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO ANTT/SUDEG/GPAC
Nº 305/2022/WEB/EXCESSO DE PESO/CMT

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro - CTB,
Resoluções n°s 404/12 e 619/16, bem como demais regulamentações do CONTRAN,
NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, para ciência da autuação de
infração por transitar com veículo com excesso de peso nos termos do inciso V, do art. 231
do CTB. A partir da publicação deste edital no D.O.U., até o prazo de 15 DIAS, poderá ser
interposta defesa da autuação, por escrito, devendo ser obedecido o disposto na legislação
vigente, mencionando-se os números do processo e do auto de infração e dirigida à
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E APOIO À JARI -
GEAUT/SUFIS/ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivo Sul - SCES, lote 10 - trecho 03,
Projeto Orla Polo 8, Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla
8, Bloco E, Asa Sul, Brasília, CEP: 70200-003. BRASÍLIA, 27 de junho de 2022,

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT.INFRAÇÃO, PLACA,
CO D. I N F R AÇ ÃO / D ES D ;

NOVA ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, 30.635.333/0001-58,
EPSB100054722020, 18/12/2020, IQH0202, 683-12; EPSB100037722020, 17/09/2020,
IIT5663, 683-12; P. R. S. TRANSPORTES EIRELI, 16.980.456/0001-03, EPSMA00000612021,
19/12/2020, MSX6790, 683-12; PANTANAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
03.272.053/0001-50, EPSMA00375342020, 16/12/2020, HSU5047, 683-12; NUC TRAMIX
LTDA, 21.437.316/0001-15, EPSMA00370802020, 14/12/2020, QIP0D17, 683-12; PAPA DOG
BRASIL RACAO ANIMAL LTDA, 12.090.769/0001-27, EPSMA00358872020, 03/12/2020,
LPA6686, 683-12; MULTITRANS - TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA.,
01.201.578/0032-75, EPSD700007692020, 17/12/2020, ONK9920, 683-12;
EPSMA00364912020, 09/12/2020, JAI7C80, 683-12; EPSMA00339932020, 23/11/2020,
BBU1244, 683-12; NORDESTE TRANSPORTE REAL LTDA, 05.098.093/0002-33,
EPSMA00379682020, 11/12/2020, POC1383, 683-12; OUROFERTIL NORDESTE LTDA,
09.608.037/0009-29, EPSB100025562020, 07/07/2020, MGO5235, 683-13; PACAEMBU
AUTOPECAS LTDA, 61.295.473/0007-43, EPSA500058812020, 29/07/2020, BCF1422, 683-12;
EPSA500087292020, 13/11/2020, KVD4933, 683-11; PACIFIC CATERING DE MACAE
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, 10.600.859/0001-95, EPSMA00158102020,
27/07/2020, RIP0C69, 683-12; EPSMA00377652020, 16/12/2020, RIP0C69, 683-12;
EPSMA00330962020, 28/10/2020, RIP0C69, 683-12; NEW PET DISTRIBUIDORA EIRELI,
26.529.942/0001-55, EPSB100028482020, 22/07/2020, QIY7012, 683-13; PARA PIGMENTOS
S A, 33.931.510/0007-27, EPSB200027502020, 23/07/2020, BDQ6G82, 683-12; OS BAIANOS
COMERCIO ATACADISTA DE GAS EIRELI, 28.314.044/0001-05, EPSMA00220822020,
13/08/2020, NTT8600, 683-12; NEIVA MARTINS TRANSPORTADORA LTDA,
11.926.695/0001-53, EPSMA00190072020, 19/08/2020, MSO0649, 683-12; OESTE RIO
TRUK TRANSPORTES EIRELI, 04.280.761/0001-03, EPSMA00165692020, 05/08/2020,
LMF6084, 683-12; NUTRIVITA RACOES LTDA, 02.899.266/0001-43, EPSA100005392020,
21/07/2020, LPQ5925, 683-13; MULTILIFT LOGISTICA LTDA, 07.744.919/0006-43,
EPSMA00150262020, 30/07/2020, QUS6764, 683-12; EPSMA00162092020, 05/08/2020,
QNE2924, 683-12; EPSMA00161652020, 05/08/2020, PYD9772, 683-12; MULTI-RIO
OPERACOES PORTUARIAS S/A, 02.877.283/0002-60, EPSMA00210512020, 02/09/2020,
GLV1289, 683-11; OURO AZUL TRANSPORTES LTDA, 20.430.908/0001-42,
EPSMA00244922020, 28/09/2020, RDX0I72, 683-12; NOEMIA DE L. TRANSPORTES,
21.160.416/0001-47, EPSG200009582020, 13/08/2020, IPE3073, 683-12; ORION REFEICOES
EMPRESARIAIS EIRELI, 26.410.462/0001-70, EPSMA00184092020, 17/08/2020, KTP3842,
683-11; NOSSA TERRA SERVICOS ESPECIAIS EIRELI, 10.565.784/0001-59,
EPSMA00197512020, 24/08/2020, KVU6611, 683-13; MONSANTO DO BRASIL LTDA,
64.858.525/0159-24, EPSMA00256252020, 04/10/2020, PRV0188, 683-13; PADOANI &
BASSINI CENTRAL DE SERVICOS LTDA, 31.795.651/0001-49, EPSD100027142020,
06/10/2020, HEL8023, 683-12; O CORINGAO DE NILOPOLIS RACOES LTDA,
72.423.452/0001-97, EPSMA00288182020, 27/10/2020, LOR4213, 683-11; NILSENT DO

BRASIL LTDA, 01.443.247/0001-45, EPSG100014432020, 28/10/2020, ICP6571, 683-12;
MOXUARA COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI, 30.172.527/0001-64, EPSMA00304482020,
16/10/2020, QRC1639, 683-12; NORTE SALINEIRA SA IND E COM NORSAL,
08.249.021/0015-52, EPSMA00220802020, 09/09/2020, KQL6626, 683-12;
EPSF200037712020, 18/11/2020, PLO6A86, 683-12; NEIRIVALDO TAVARES SANTOS,
04.491.182/0001-00, EPSD100021862020, 08/09/2020, PFK4255, 683-13; NEW WOOD
COMERCIO DE RECICLAGEM LTDA, 15.177.117/0001-12, EPSMA00301782020, 04/11/2020,
KYO8626, 683-12; NESTLE BRASIL LTDA., 60.409.075/0242-56, EPSMA00355992020,
25/11/2020, LLD5H17, 683-13; OLIVEIRA & MACHADO TRANSPORTES LTDA,
11.629.095/0001-23, EPSG200023452020, 24/11/2020, ITQ4417, 683-13; PAGANO
TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI, 08.899.328/0001-01, EPSMA00332002020, 10/11/2020,
LAU3720, 683-12; OESTE MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ,
07.069.787/0001-97, EPSA600036422020, 26/11/2020, KPH4511, 683-12;
EPSMA00223132020, 10/09/2020, LST0C62, 683-11; MP TRANSPORTES E LOCACAO LTDA ,
17.317.288/0001-25, EPSMA00321162020, 06/11/2020, QRM3I06, 683-12; OTAVIO DA LUZ
BORGES - EIRELI, 31.790.516/0001-00, EPSMA00004252021, 27/12/2020, MET3574, 683-12;
NRAUPP TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, 35.631.045/0001-49, EPSMA00251952020,
30/09/2020, MHU2D26, 683-12; NRI TRANSPORTES EIRELI, 22.416.244/0001-92,
EPSMA00295322020, 27/10/2020, QJW7536, 683-12; NAZCA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA, 08.509.682/0001-74, EPSB100055152020, 23/12/2020, MKD9983, 683-
12; OCEL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 14.716.931/0003-67,
EPSB100037782020, 17/09/2020, CPG4732, 683-11.

ANDRÉ LUÍS BUSS
Gerente de Processamento de Autos de Infração e Apoio à Jari

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2022 - UASG 393001

Nº Processo: 50500049447202238 . Objeto: Serviços especializados de natureza continuada
de apoio administrativo nas dependências do escritório-sede e dos postos de fiscalização
da Unidade Regional de São Paulo URSP/ANTT Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XI da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Contratação de
licitante remanescente do Pregão nº 012/2021 Declaração de Dispensa em 24/06/2022.
EDUARDO JOSE MARRA. Superintendente de Gestão Administrativa. Ratificação em
24/06/2022. RAFAEL VITALE RODRIGUES. Diretor-geral. Valor Global: R$ 290.016,59. CNPJ
CONTRATADA : 15.277.274/0001-08 INOVACAOCOMERCIO E SERVICOS EIRELI.

(SIDEC - 27/06/2022) 393001-39250-2022NE800143

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 5/2022

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em regime de
Fábrica de Qualidade e Testes. Vencedora: TECNISYS INFORMÁTICA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. - CNPJ nº 13.325.593/0001-08. Valor Toral R$ 1.501.380,00 (hum
milhão, quinhentos e um mil e trezentos e oitenta reais).

ADÃO CABRAL FORMIGA
Pregoeiro

(SIDEC - 27/06/2022) 393001-39250-2022NE800143

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
E MULTIMODAL DE CARGAS

AVISO DE TOMADA DE SUBSÍDIOS Nº 4/2022

A Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas - SUROC, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com o art. 34 da
Resolução ANTT nº 5.976, de 07 de abril de 2022, e considerando o disposto na Resolução
ANTT nº 5.624, de 21 de dezembro de 2017, comunica que realizará Tomada de Subsídio
com o objetivo de coletar sugestões de aprimoramento do regulamento do vale pedágio
obrigatório, Resolução ANTT nº 2.885, de 09 de setembro de 2008.

O período para envio das contribuições será das 9 horas (horário de Brasília) do
dia 27 de junho de 2022, até às 18 horas (horário de Brasília) do dia 29 de julho de
2022.

A documentação e as orientações relativas à Tomada de Subsídios estarão
disponíveis no sítio https://participantt.antt.gov.br, no local referente à Tomada de
Subsídios nº 004/2022.

CRISTIANO DELLA GIUSTINA
Superintendente

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2022 - UASG 393003 - DNIT

Número do Contrato: 726/2016.
Nº Processo: 50600.015144/2015-64.
Pregão. Nº 174/2016. Contratante: DEPART.NAC.INFRA ESTRUTURA TRANSPORTES . .
Contratado: 80.996.861/0001-00 - PROSUL PROJETOS SUPERVISAO E PLANEJAMENTO LTDA.
Objeto: Prorrogação de prazo ao contrato 726/16-00. Prorrogar o prazo de execução e
vigência por mais 12 (doze) meses consecutivos, alterando de 11/07/2022 para
11/07/2023. Vigência: 11/07/2022 a 11/07/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.435.600,00. Data de Assinatura: 24/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/06/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 16/2022 - UASG 393003 - DNIT

Número do Contrato: 463/2012.
Nº Processo: 50600.007510/2010-05.
Concorrência. Nº 342/2010. Contratante: DEPART.NAC.INFRA ESTRUTURA TRAN S P O R T ES . .
Contratado: 90.318.338/0001-89 - SULTEPA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: O prazo contratual de execução passa a ser prorrogado
por mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, transferindo-se o vencimento do prazo de
execução de 26/09/2022, passa a ser 25/03/2023. O prazo contratual de vigência passa a
ser prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos após o término dos
serviços, transferindo-se o vencimento do prazo de vigência de 25/03/2023, passa a ser
21/09/2023.. Vigência: 25/03/2023 a 21/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
107.227.276,32. Data de Assinatura: 27/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).

EXTRATO DE TRANSFERENCIA

DOADOR: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, inscrito no
CNPJ/MF nº. 04.892.707/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,
ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO. DONATÁRIO: Município de Boa Vista/RR, inscrito
no CNPJ sob o nº 05.943.030/0001-55, neste ato representado pelo seu Prefeito,
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO. INSTRUMENTO: Termo de Transferência nº
80/2022. OBJETO: O objeto deste Termo de Transferência é o patrimônio constituído
pela rodovia federal BR-174/RR, do km 493,60 ao km 510,20, com uma extensão total
de 16,60 km, trechos de código 174BRR0950, 174BRR0955, 174BRR0960 e 174BRR0965,

EXTRATO DE TRANSFERENCIA

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO. INSTRUMENTO: Termo de Transferência nº
80/2022. OBJETO: O objeto deste Termo de Transferência é o patrimônio constituído80/2022. OBJETO: O objeto deste Termo de Transferência é o patrimônio constituído
pela rodovia federal BR-174/RR, do km 493,60 ao km 510,20, com uma extensão total
de 16,60 km, trechos de código 174BRR0950, 174BRR0955, 174BRR0960 e 174BRR0965,
pela rodovia federal BR-174/RR, do km 493,60 ao km 510,20, com uma extensão t
de 16,60 km, trechos de código 174BRR0950, 174BRR0955, 174BRR0960 e 174BRR
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e de todas as suas benfeitorias e seus acessórios, incorporada à malha rodoviária do
Município de Boa Vista/RR. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo tem fundamento
no art. 18 da Lei nº 12.379, de 2011; no inciso I do art. 4º do Decreto nº 8.376, de
2014; na decisão da Diretoria Colegiada do DNIT, em reunião do dia 13/05/2022,
constante da Ata da 19ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada de 2022. EFI C ÁC I A :
Este Termo terá vigência e sua eficácia a partir da data da publicação de seu extrato,
no D.O.U. PROCESSO: 50600.008583/2015-11. DATA DA ASSINATURA: 23/06/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 210/2022 - UASG 393003

Nº Processo: 50600020493202227. Objeto: Contratação de Empresa para
elaboração de estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) para
federalização, projetos básicos de engenharia para implantação de obra de arte especial e
acessos, e projetos básico e executivo de engenharia visando a adequação de capacidade
com melhoria de segurança e eliminação de pontos críticos na BR-163/RS/SC.. Total de
Itens Licitados: 1. Edital: 28/06/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço:
San Q. 03 Bloco "a" - Mezanino, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/393003-99-00210-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 28/06/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras/pt-br/. Abertura das Propostas:
19/07/2022 às 15h00 no site www.gov.br/compras/pt-br/. Informações Gerais: O edital
poderá ser obtido na Coordenação-Geral de Cadastro e Licitações ou por meio dos sítios:
www.dnit.gov.br ou www.gov.br/compras ..

RODRIGO GOMES RODRIGUES
Presidente da Comissão de Licitação

(SIASGnet - 27/06/2022) 393003-39252-2022NE800661

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00207/2022 publicado no D.O de 2022-06-27, Seção 3.
Onde se lê: Vigência: 24/06/2022 a 19/08/2025. Leia-se: Vigência: 23/05/2022 a
19/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS E RORAIMA

SERVIÇO 9-SRE-AM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 393009 - SUP.REG.AM-DNIT

Número do Contrato: 349/2021.
Nº Processo: 50601.000416/2021-60.
Pregão. Nº 65/2021. Contratante: SUPERINTEND. REG. NOS ESTADOS AM - DNIT.
Contratado: 05.410.666/0001-31 - FOCUS EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: 2º Termo
Aditivo de rerratificação e de alteração de quantitativos de serviços, com reflexo financeiro
positivo e sem inclusão de preços/itens novos e de prorrogação de prazo ao contrato SR-
349/2021, autorizado pelo superintendente regional do DNIT/AM, passando o seu valor de
R$ 1.589.900,00 para r$ 1.728.070,38 em virtude do acréscimo no valor de R$ 138.170,38,
correspondente ao percentual de 8,69%. O valor total do contrato passa para R$
1.998.035,19, sendo o valor de R$ 1.728.070,38 na parcela de preços iniciais (pi) e o valor
de R$ 269.964,81 referente a parcela de reajustamento (r). Vigência: 26/08/2022 a
24/11/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.589.900,00. Data de Assinatura:
27/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2022 - UASG 393027 - SUP.REG. BA - DNIT

Nº Processo: 50605.001748/2021-21.
Pregão Nº 392/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO BA - DNIT.
Contratado: 08.156.424/0001-51 - MAIA MELO ENGENHARIA LTDA. Objeto: Execução de
assessoramento técnico e apoio operacional à superintendência regional do dnit no estado
da bahia para atendimento às demandas relacionadas às áreas de desapropriação,
reassentamento e meio ambiente..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 11/05/2022 a 10/05/2024. Valor
Total: R$ 4.816.000,00. Data de Assinatura: 11/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 209/2022 - UASG 393027

Nº Processo: 50605003725202151. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação dos serviços de supervisão de implantação e pavimentação da
rodovia BR-030/BA, Cocos/BA - carinhanha/ba, lotes 1 e 2; sob a coordenação da
Superintendência Regional DNIT/BA, segundo as condições, quantidades, exigências e
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
28/06/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Artur Azevedo
Machado 1225 3º Andar, Stiep - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/393027-5-00209-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 28/06/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/07/2022
às 15h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANTONIO CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA
Superintendente Regional do Dnit Na Bahia - Substituto

(SIASGnet - 27/06/2022) 393027-39252-2022NE800010

COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA - BA
AVISO DE PENALIDADE

RDC ELETRÔNICO Nº 26/2021-05
O COORDENADOR DE ENGENHARIA TERRESTRE DA SUPERINTENDÊNCIA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das
atribuições constantes do art. 13, inciso I da Instrução Normativa nº 06 de 24 de maio
de 2019, publicada no DOU nº 101 de 28/05/2019, Seção 1, Págs. 27/30, com fulcro
no artigo 28, inciso II da Instrução Normativa nº 06 de 24 de maio de 2019, alterada
pela IN nº 10 de 22/08/2019, c/c o item 21.3 e 21.3.2 do Edital Pregão Eletrônico
00026/2021-05 e artigo 7º da Lei 10.520/2002, resolve CONHECER do Recurso
Administrativo interposto pela empresa KBG CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº
14.093.288/0001-09, e Conceder efeito Suspensivo referente a Aplicação das Sanções
de MULTA NO VALOR DE R$ 12.226,52 (doze mil, duzentos e vinte e seis e cinquenta
e dois centavos) e Impedimento De Licitar e Contratar com a Administração Pública
Federal, Direta e Indireta, pelo prazo de 12 (doze) meses pela INEXECUÇÃO PARCIAL
DO CONTRATO., no período de análise do recurso, constante do Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade nº 50605.000080/2022-86.

ANTÔNIO CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO - BA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2022-05

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, autarquia federal
vinculada ao Ministério da Infraestrutura, torna público aos interessados o resultado da
licitação em epígrafe. Critério de Julgamento: Menor Preço (Inciso I, d, art. 45 da lei
8.666/93). Sagrou-se vencedora do Certame a empresa: TERSAN CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 00.560.759/0001-29, no valor global de R$ 10.529.894,80 (dez
milhões, quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta
centavos). Processo Administrativo nº 50605.002659/2021-01.

ANDREA COELHO CUPERTINO RUAS
Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 249/2022 - UASG 393024 - SUP.REG.CE - DNIT

Nº Processo: 50600.005392/2021-45.
Pregão Nº 144/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO CE - DNIT.
Contratado: 18.742.098/0001-18 - TRENA - TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES S.A.. Objeto:
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção de 19
Obras de Arte Especiais localizadas na rodovia BR-116/CE, no âmbito do PROARTE, que será
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos
técnicos que se encontram anexos ao Edital.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, Decreto n°
7.983/2013 e IN SEGES/MP n° 5/2017. Vigência: 24/06/2022 a 24/03/2023. Valor Total: R$
1.401.500,00. Data de Assinatura: 24/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPIRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 393018 - SUP.REG. ES - DNIT

Nº PROCESSO: 50617.001256/2021-05
NÚMERO DO CONTRATO DE CESSÃO: 318/92-00
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado do Espírito Santo, ROMEU
SCHEIBE NETO.
CNPJ DO CONTRATANTE: 04.892.707/0001-00
CONTRATADO: POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO ESPÍRITO SANTO.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.394.494/0121-42
RESUMO DO OBJETO: Alteração do objeto na cláusula primeira do contrato de cessão PG-
318/92-00, de modo a suprimir o imóvel constituído de 63,30 m², situado na rodovia BR
262/ES, KM 159, Ibatiba/ES, da cláusula primeira do contrato de cessão PG-318/92-00.
FUNDAMENTO LEGAL: o presente termo tem fundamento na cláusula sexta do contrato de
cessão de uso PG-318/92-00 e na delegação de competência conferida pela portaria nº
3113 DE 08/06/2022, publicado no boletim administrativo nº 109 de 09/06/2022.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2022.
VIGÊNCIA: 20 ANOS.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2022 - UASG 393030 - SUP.REG. MA - DNIT

Número do Contrato: 268/2018.
Nº Processo: 50615.500587/2017-59.
Pregão. Nº 529/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT.
Contratado: 40.869.463/0001-09 - ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ES P EC I A I S
LTDA. Objeto: Termo Aditivo de rerratificação e reequilibrio econômico-financeiro ao
Contrato nº UT-15.00268/2018, para execução dos serviços de manutenção
(conservação/recuperação) na BR-316/MA, subtrecho div. PA/MA (Boa Vista do Gurupi) -
entr. MA-006 (A)(Cocalinho). Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 22.811.477,09. Data de
Assinatura: 21/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 21/06/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021

UASG 393030 - SUP.REG. MA - DNIT. Número do Contrato: 470/2020. Nº Processo:
50615.001039/2021-27. Pregão. Nº 132/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG.
NO ESTADO MA - DNIT. Contratado: 40.869.463/0001-09 - ESSE ENGENHARIA
SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA. Objeto: Termo Aditivo de rerratificação e
reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato nº UT-15.00470/2020, para execução dos
serviços de manutenção (conservação/recuperação) na rodovia BR-222/MA, subtrecho:
entr. BR-222 (km 362,80) - Santa Inês (Av. Laranjeiras - Sul); entr. BR-135(B) (Miranda
do Norte) - entr. BR-316(A) (Bela Vista do Maranhão); e entr. BR-316(B)/MA-006(A)/320
(Santa Inês) - fim pista dupla (Santa Luzia do Tide). Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 31.107.882,70. Data de Assinatura: 27/06/2022.

GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
Superintendente Regional no Estado do Maranhão/DNIT

(COMPRASNET 4.0 - 15/10/2021).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2022 - UASG 393030 - SUP.REG. MA - DNIT

Número do Contrato: 394/2017.
Nº Processo: 50615.000054/2017-71.
Pregão. Nº 82/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT.
Contratado: 15.418.444/0001-19 - MODELAGEM ENGENHARIA LTDA. Objeto: Termo
Aditivo de adequação de quantidades com reflexo financeiro ao Contrato nº UT-
15.00394/2017, para execução de serviços de consultoria para supervisão e controle das
obras de adequação de capacidade na rodovia federal BR-135/MA, subtrecho Bacabeira-
Outeiro. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 6.675.012,89. Data de Assinatura:
21/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 21/06/2022).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2022 - UASG 393030 - SUP.REG. MA - DNIT

Número do Contrato: 106/2017.
Nº Processo: 50615.000182/2016-34.
Pregão. Nº 395/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT.
Contratado: 19.758.842/0001-35 - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A. Objeto: Termo
Aditivo de rerratificação e reequilibrio econômico-financeiro ao Contrato nº UT-
15.00106/2017, execução de serviços de manutenção (conservação/recuperação) na
rodovia federal BR-010/MA e BR-230/MA, no subtrecho: entr. BR-226(A)/230(B)/MA-138
(Estreito) - entr. MA-122 (Imperatriz) e entr. BR-010(B)/226(A)/MA-138 (Estreito) - div.
MA/TO, extensão: 125,60 km. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 38.508.950,47.
Data de Assinatura: 10/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 10/06/2022).

e de todas as suas benfeitorias e seus acessórios, incorporada à malha rodoviária doe de todas as suas benfeitorias e seus acessórios, incorporada à malha rodov
Município de Boa Vista/RR. FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo tem fundamen

constante da Ata da 19ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada de 2022. EF
Este Termo terá vigência e sua eficácia a partir da data da publicação de seu extrato,Este Termo terá vigência e sua eficácia a partir da data da publicação de seu e
no D.O.U. PROCESSO: 50600.008583/2015-11. DATA DA ASSINATURA: 23/06/202
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CONVÊNIO Nº: 951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV DIVERSOS BAIRROS

OBJETO: DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO. MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR

ITEM RUAS TRECHOS BAIRRO: LARGURA (M) - 
PISTA TIPO DE PISTA

1 AV. VENEZUELA AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES X R. SARGENTO AZEVEDO JARDIM FLORESTA 7,00 PISTA SIMPLES

2 R. RAIMUNDO MENDES AV. VENEZUELA X R. ALMÉRIO MOTA PEREIRA JARDIM FLORESTA 1,42 RECOMPOSIÇÃO 
ASFÁLTICA

3 R. SÓCRATES PEIXOTO AV. VENEZUELA X R. DOMINGO MACIEL COSTA JARDIM FLORESTA 2,20 RECOMPOSIÇÃO 
ASFÁLTICA

SINAPI PADRÃO- ABRANGÊNCIA: NACIONAL - LOCALIDADE: BOA VISTA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-
OBRA: 111,75%(HORA)   66,70%(MÊS)

 SINAPI NÃO DESONERADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
DATA DE PREÇO SINAPI: 03/2024                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
DATA DE PREÇO SICRO: 01/2024

MEMÓRIA DE CÁLCULO - TABELA DE RUAS - 

RELAÇÃO E DADOS DAS RUAS QUE RECEBERÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

RELAÇÕES DE RUAS

00000.9.252881/2024
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CONVÊNIO Nº: 951982/2023/MCID/CAIXA/PMBV DIVERSOS BAIRROS

OBJETO: DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO. MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR

SINAPI PADRÃO- ABRANGÊNCIA: NACIONAL - LOCALIDADE: BOA VISTA - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-
OBRA: 111,75%(HORA)   66,70%(MÊS)

 SINAPI NÃO DESONERADO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
DATA DE PREÇO SINAPI: 03/2024                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
DATA DE PREÇO SICRO: 01/2024

MEMÓRIA DE CÁLCULO - TABELA DE RUAS - 

RELAÇÃO E DADOS DAS RUAS QUE RECEBERÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

ITEM RUAS EXTENSÃO (m) LARGURA (M) - PISTA TIPO DE PISTA ÁREA TOTAL (M²)

1 AV. VENEZUELA 1159,30 7,00 PISTA SIMPLES 8115,10

2 R. RAIMUNDO MENDES 59,82 1,42 RECOMPOSIÇÃO 
ASFÁLTICA 84,94

3 R. SÓCRATES PEIXOTO 360,00 2,20 RECOMPOSIÇÃO 
ASFÁLTICA 792,00

1579,12 8992,04EXTENSÃO TOTAL DAS RUAS

00000.9.252881/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E URBANIZAÇÃO 
 

 

 

Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São Francisco 

Contatos: (95) 3621-4400/3621-4420 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA - TRECHO AV. CARLOS 

PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, NO MUNICÍPIO 

DE BOA VISTA - RR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E URBANIZAÇÃO 
 

 

 

Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São Francisco 

Contatos: (95) 3621-4400/3621-4420 

 

1 DADOS DA OBRA 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55 

2 CONDIÇÕES PRELIMINARES 

O presente Memorial Descritivo visa estabelecer as condições gerais para execução da obra de  

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR. 

Os serviços a serem executados deverão obedecer às presentes Especificações Técnicas e 

quaisquer alterações nas mesmas, se necessárias, somente poderão ser feitas mediante prévia 

autorização, por escrito, da Fiscalização. A execução de qualquer serviço deverá obedecer às 

prescrições contidas na ABNT, relativas à execução dos serviços específicos para cada 

instalação e às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

A contratada deverá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente 

registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) referente à execução da 

obra ou serviço, com a respectiva taxa recolhida, antes do início. Os custos referentes à taxa de 

anotação da ART serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo 

recusados pela Fiscalização materiais não especificados. Os serviços imperfeitos deverão ser 

prontamente refeitos às expensas da Contratada.  

Todos e quaisquer danos causados ao prédio provenientes dos serviços a serem executados, 

deverão ser reparados pela Contratada, a expensas da mesma. 

 Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de 

veículos, indicações de perigo, armazenamentos de materiais, instalações e prevenção de 

acidentes. Instalações apropriadas para combate a incêndios deverão ser previstas dentro da 

edificação durante sua execução e nas áreas de serviço sujeitas a incêndios, incluindo-se o 

canteiro de obras e adjacências. Quando houver razões ponderáveis ou relevantes para a  

substituição de determinado material anteriormente especificado por outro, a Contratada deverá 

apresentar, por escrito, com antecedência de 10 (dez) dias, a respectiva proposta de substituição, 

instruindo-a com os motivos determinantes da substituição. A substituição somente será 

efetivada se aprovada pela Fiscalização, se não implicar em ônus adicionais e se a mesma 

resultar em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da Fiscalização. Será 

procedida a periódica remoção de entulho e detritos que venham a se acumular no decorrer da 

obra. O transporte do entulho correrá a expensas da Contratada.  
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As Ruas que serão beneficiadas com drenagem, pavimentação, serviço de 

calçadas, meio fio e sarjeta, estão listadas e separadas a seguir: 

Figura 1 - Lista das ruas contempladas pelo objeto, em diversos Bairros de Boa Vista-RR. 

    

 

                                   

3 GENERALIDADES 

3.1 INTRODUÇÃO 

As especificações contidas no Memorial Técnico Descritivo têm por objetivo estabelecer as 

condições técnicas a serem obedecidas na execução dos serviços, bem como caracterizar as 

obrigações e direito da CONTRATANTE e da CONTRATADA para a construção da obra, 

objeto deste documento. 

4 DEFINIÇÕES BÁSICAS 

4.1 CONTRATANTE 

Entidade contratante dos serviços e que subscreverá o Contrato para execução das obras a que 

se referem estas Especificações e de outros Documentos de Contrato. 

4.2 CONTRATADA 

Firma ou associação de firmas (consórcio) que subscreverem o Contrato para execução de todos 

os trabalhos indicados nas presentes Especificações e de outros Documentos de Contrato. 

4.3 ESPECIFICAÇÕES  

São instruções, condições, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas que 

nortearão o desenvolvimento dos trabalhos. 

4.4 FISCALIZAÇÃO  

Entidades designadas e credenciadas pela CONTRATANTE para o controle de execução das 

obras, abrangendo todos os aspectos técnicos - administrativos, de modo a se cumprirem os 

requisitos do projeto e os prazos fixados, dentro dos preços contratados com a CONTRATADA. 

4.5 OBRAS  

Conjunto de serviços que culminará numa estrutura de caráter permanente que a 

CONTRATADA terá de executar de acordo com o CONTRATO. 

ITEM RUAS TRECHOS BAIRRO:
LARGURA 
(M) - PISTA 

TIPO DE PISTA

1 AV. VENEZUELA
AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 

X R. SARGENTO AZEVEDO
JARDIM FLORESTA 7,00 PISTA SIMPLES

2 R. RAIMUNDO MENDES
AV. VENEZUELA X R. ALMÉRIO MOTA 

PEREIRA
JARDIM FLORESTA 1,42

RECOMPOSIÇÃ
O ASFÁLTICA

3 R. SÓCRATES PEIXOTO
AV. VENEZUELA X R. DOMINGO 

MACIEL COSTA
JARDIM FLORESTA 2,20

RECOMPOSIÇÃ
O ASFÁLTICA

RELAÇÕES DE RUAS
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4.6 ORDENS DE SERVIÇO  

Determinações, por escrito, da CONTRATANTE, para início e execução de serviços 

contratuais. 

4.7 ORÇAMENTO  

Conjunto dos preços parciais obtidos para multiplicação dos quantitativos da lista de serviços, 

de materiais e de equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE por preços unitários 

propostos pelo concorrente e que, após o contrato, transforma-se no preço global pelo qual a 

CONTRATADA executará as obras, obedecendo-se aos preços unitários para fins de serviços 

complementares e para composição de serviços extras. 

4.8 PROPOSTA  

Conjunto de Documentos com que o Concorrente se propõe a executar as obras postas em 

licitação, incluindo principalmente plano de trabalho, metodologia e orçamento, tudo dentro do 

estipulado pelo Edital de Licitação. 

5 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

5.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

a) As indenizações a proprietários, pela ocupação dos terrenos necessários, onde serão 

implantadas as obras;  

b) Os pagamentos dos serviços executados pela CONTRATADA de acordo com os 

projetos, as especificações e o Contrato; 

c) Os recebimentos e os pagamentos dos materiais, equipamentos e tudo aquilo que for 

adquirido diretamente pela CONTRATANTE. 

5.2 RESPONSABILIDADES DA FISCALIZAÇÃO 

5.2.1 RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS 

a) Representar a CONTRATANTE como órgão fiscalizador e supervisor das obras; 

b) Exigir o fiel cumprimento do Contrato e seus aditivos pela CONTRATADA e 

Fornecedores; 

c) Verificar o fiel cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações legais e sociais, da 

disciplina nas obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas 

necessárias à boa administração das obras; 

d) Verificar as medições e encaminhá-las para a aprovação da CONTRATANTE.  
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5.2.2 RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 

a) Zelar pela fiel execução do projeto, com pleno atendimento às Especificações, explícitas 

ou implícitas; 

b) Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 

aqueles julgados não satisfatórios; 

c) Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados, para 

melhor qualidade e economia nas obras; 

d) Exigir da CONTRATADA a modificação da técnica de execução inadequada e a 

recomposição dos serviços não satisfatórios; 

e) Revisar, quando necessário, os projetos e as disposições técnicas, adaptando-os às 

situações específicas de local e momento; 

f) Acompanhar a execução de todos os ensaios necessários ao controle de construção da 

obra a cargo do Construtor e interpretá-los devidamente; 

g) Sanar, sempre que possível, as eventuais dúvidas, omissões e discrepâncias dos 

desenhos e especificações; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA quanto à 

produtividade, exigindo da CONTRATADA, acréscimos e melhorias necessárias à execução 

dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) A exigência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações próximas 

ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, especificações, o Código Civil e demais 

leis e regulamentos vigentes. 

5.3 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deve estar plenamente ciente de tudo que está relacionado com a natureza 

e localização da obra, suas condições gerais e locais, bem como tudo mais que possa influir, 

direta ou indiretamente, sobre a mesma; sua execução, conservação e custos, dando especial 

atenção aos itens que tratam do transporte, aquisição, manuseio e armazenamento dos materiais; 

disponibilidade de mão de obra, água, sistema de comunicação; instabilidades meteorológicas, 

conformação do terreno, tipos de equipamentos necessários, facilidades/dificuldades existentes 

antes ou durante a execução das obras, bem como todos os assuntos que, de qualquer forma, 

possam interferir na execução, conservação e no custo das obras contratadas. 
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Também é de responsabilidade da CONTRATADA o conhecimento das 

características geotécnicas – por meio de ensaios de simples reconhecimento do solo (SPT), 

ensaios de penetração de cone (CPT), ensaios de palheta (Vane Test) ou quaisquer outros que 

se adaptem as condições da obra e obedeçam as exigências das normas regulamentadoras – em 

do substrato de assentamento das obras. 

5.3.1 RESPONSABILIDADES DIVERSAS 

a) Fornecer todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução dos 

serviços e seus acabamentos; 

b) Construir e manter no canteiro de obras, instalações adequadas, com recurso material e 

pessoal especializado, a fim de prestar assistência rápida e eficiente aos seus equipamentos; 

c) Manter o canteiro de obras e os espaços de convivência em perfeitas condições de 

asseio; 

d) Promover, após a conclusão da obra, a remoção de todas as instalações provisórias; 

e) Executar, com base no marco de referência básico definido pela FISCALIZAÇÃO, 

todos os serviços topográficos necessários para locação da obra; 

f) Permitir a inspeção e controle, por parte da FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, 

técnicas aplicadas, materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção 

da obra; 

g) Colocar à disposição da FISCALZIAÇÃO todos os meios, de qualquer natureza, que 

permitam, de forma rápida e eficaz, a execução da medição dos serviços efetivamente 

executado; 

h) Só efetuar contrato(s) de subempreitada(s) após aprovação da FISCALIZAÇÃO. Tendo 

sido concedida a autorização para subempreitada(s), a CONTRATADA continuará sendo, para 

todo e qualquer efeito legal, nas esferas cíveis, penais e administrativas, como a única e integral 

responsável pela obra e todos os serviços executado diretamente ou mediante subempreitada(s); 

i) Efetuar o pagamento de licenças, taxas, impostos, emolumentos, multas e demais 

contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal dela incumbido, 

estando incluídos os seguros e encargos sociais, que em conjunto são de inteira e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA; 

j) Fornecer amostras, de um ou mais materiais utilizados na obra, em quantidades 

necessárias e suficientes para realização dos ensaios de qualidade; 
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k) Proteger todas as propriedades públicas e privadas contra quaisquer 

perigos devido aos serviços. Não deverá ser interrompido o funcionamento de quaisquer 

serviços de utilidade pública. Para isso deverá a CONTRATADA manter com o auxílio de todos 

os esforços e meios possíveis, a plena integridade das instalações relacionadas a tais serviços; 

l) Todo e qualquer dano às ligações enterradas ou a propriedades, particulares ou públicas 

(ligações domiciliares, adutoras ou ramais do sistema de distribuição de águas, instalações 

telefônicas, casas, prédios públicos, passeios, meio fio, muros, pavimento, placas de sinalização 

e etc.) deverá ser reparado, no menor tempo possível e sem custos adicionais a 

CONTRATANTE, pela CONTRADA; 

m) Manter na frente de serviço a placa da comissão de coordenação de obras da cidade, 

conforme modelo aprovado pela CONTRATANTE; 

n) Executar o controle tecnológico de todos os materiais utilizados na execução da obra 

(solos, agregados graúdos e miúdos, concreto e etc.); 

o) Substituir todos os materiais e/ou serviços reprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

p) Testar, na medida do possível e na presença da FISCALIZAÇÃO, todos os serviços 

entregues; 

q) Manter, em caráter permanente, na frente dos serviços um engenheiro civil júnior de 

reconhecida capacidade técnica, com autoridade para receber instruções em nome da 

CONTRATADA e resolver os assuntos relacionados aos serviços contidos nos projetos, 

orçamento e especificações técnicas. A substituição do profissional ora citado está 

condicionada ao aceite da CONTRATANTE. 

5.3.1.1 SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS 

Todo material ou trabalho executado sem a autorização da FISCALIZAÇÃO, ou não aceito por 

ela, deverá ser removido, reconstituído ou substituído pela CONTRATADA, sem nenhum ônus 

adicional a CONTRATANTE. 

Qualquer omissão ou falta por parte da FISCALIZAÇÃO em rejeitar algum material ou 

trabalho que não satisfaça as condições descritas no projeto, orçamento e especificações 

técnicas, não eximirá, sob nenhuma circunstância, a CONTRATADA de suas responsabilidades 

sobre o serviço. 

A negativa da CONTRATADA em cumprir prontamente as ordens da FISCALIZAÇÃO para 

remoção e/ou reconstrução dos referidos materiais e trabalhos, implicará na permissão à 

CONTRATANTE para promover outros meios de execução da ordem, sendo os custos dos 
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serviços e materiais debitados da CONTRATADA acrescidos de 15% e 

deduzidos de quaisquer quantias devidas ou que venha a ser a ela. 

5.4 RELACIONAMENTO CONTRATANTE, CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO. 

a) A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE será feita por intermédio 

da FISCALIZAÇÃO; 

b) A comunicação formal, entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO, deverá ser feita 

através de cartas ou memorandos, sendo que uma das vias de comunicação será visada pelo 

órgão que a recebeu e devolvida de imediato, ao órgão emitente; 

c) A CONTRATADA poderá contestar, por escrito, o impedimento ou a suspensão dos 

trabalhos por parte da FISCALIZAÇÃO, mas até que o assunto seja resolvido pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA acatará a decisão da FISCALIZAÇÃO; 

d) Em nenhum caso, a contestação poderá servir de motivo para justificar atrasos ou para 

qualquer outra reivindicação por parte da CONTRATADA; 

e) Qualquer reclamação ou reivindicação da CONTRATADA, durante ou após a execução 

das obras, deverá ser feita por escrito, do modo mais claro possível, com referências aos fatos 

e aos itens do contrato e das especificações que julgar aplicáveis. 

6 ESPECIFICAÇÕES GERAIS DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

6.1 CONDIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais que se utilizem nas obras deverão cumprir as condições estabelecidas neste 

capítulo, e deverão ser aprovados pela Fiscalização. 

A aceitação, em qualquer momento, de um material, não será obstáculo para que seja rejeitado 

no futuro, se forem verificados defeitos de qualidade ou uniformidade. 

Será obrigação da CONTRATADA avisar à Fiscalização da chegada dos materiais que serão 

utilizados, com antecedência suficiente ao momento de seu emprego, para que se possam 

executar os ensaios necessários. 

A tomada de amostras para os ensaios deverá ser feita com a presença da Fiscalização ou dos 

representantes autorizados, de acordo com as normas destas Especificações e as do ensaio que 

se vai realizar. 

Todos os tipos de amostras de materiais (inclusive os materiais para confecção dos corpos de 

prova) destinadas a exames e ensaios, serão fornecidos pela CONTRATADA, às suas expensas. 

Os ensaios previstos nas Especificações e nas Normas Brasileiras serão executados pelo 
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Construtor, com seus custos diluídos nos preços apresentados, com o 

acompanhamento da Fiscalização. 

A critério da CONTRATANTE a Fiscalização poderá realizar ensaios para comprovação da 

qualidade, devendo A CONTRATADA facilitar o fornecimento das amostras e a realização dos 

ensaios. 

Os materiais serão armazenados, assegurando a conservação de suas características e aptidões 

para seu emprego na obra e facilitando a sua inspeção. Quando se considerar necessário, 

deverão ser colocados sobre plataformas de madeira ou outras superfícies limpas e adequadas, 

e não sobre o terreno, ou, quando se indique nestas Especificações, deverão ser colocados em 

depósitos protegidos da intempérie. 

Todo o material que não cumpra as Especificações, ou que tenha sido rejeitado, será retirado 

da obra imediatamente, salvo autorização expressa da Fiscalização. A não ser que se especifique 

o contrário, em todos os casos a determinação de percentagem referir-se-á a pesos.  

As referências que se façam de peneiras nestas Especificações, a menos que se especifique de 

outra maneira, serão as da série ASTM. 

De um modo geral, são válidas todas as prescrições das Instruções, Especificações ou Normas 

Oficiais que regulamentam a recepção, transporte, manipulação ou emprego de cada um dos 

materiais que se utilizam nas obras deste Projeto. 

O transporte, manipulação e emprego dos materiais far-se-ão de tal forma que não se alterem 

suas características, nem sua forma ou dimensões. 

A Contratada deverá, assim que iniciar os serviços, abrir e manter no canteiro o livro padrão 

Diário de Obra. Neste será anotado todos os serviços executados diariamente, quaisquer 

ocorrências significativas, instruções e observações da Fiscalização, constando também: 

numeração das páginas, dias trabalhados acumulados, número de funcionários existentes na 

obra, ocorrência ou não de chuvas ou outras intempéries significativas e outras observações que 

se acharem necessários e que afetam o andamento da obra. Serão preenchidas diariamente as 

anotações em três (3) vias, todas assinadas pelo Engenheiro Responsável Técnico e o 

Engenheiro Fiscal. A primeira via ficará com a Fiscalização, a segunda com a Contratada e a 

terceira com a Contratante. A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do 

Diário de Obra, um conjunto de todas as plantas e especificações independentes das necessárias 

a execução, a fim de permitir uma perfeita fiscalização. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

Este deve permanecer na referida obra por um período mínimo de 6(Seis) horas por dia para 

atender a grande área a ser realizados os serviços. O mesmo deve estar registrado em conselho 

de classe, na modalidade competente, de reconhecida capacidade, o qual representará a 

CONTRATADA, sendo todas as instruções dadas a ele, válidas como sendo dadas à própria 

CONTRATADA. Esse representante, além de possuir conhecimentos e capacidade profissional 

requerido, deverá ter autoridade suficiente para resolver qualquer assunto relacionado com as 

obras a que se referem às presentes Especificações. 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal 

necessário à execução dos serviços, e ainda deverá: 

Para fins de execução dos serviços descritos neste documento, a CONTRATADA 

disponibilizará de recursos humanos nas categorias profissionais e quantidades suficientes para 

a execução dos serviços. 

Previamente ao início dos serviços, a contratada deverá comprovar a experiência e/ou formação 

técnica dos funcionários a que se refere este Projeto Básico, conforme o caso, necessária à 

execução dos serviços especificados. 

A CONTRATADA deverá orientar seus profissionais a registrarem em Livro de Ocorrências 

todo e qualquer fato relevante ou anormalidade referente ao contrato. 

Em casos de ausência ao trabalho, por qualquer motivo, a contratada deverá providenciar a 

imediata substituição do profissional ausente no prazo máximo de 03 (três) horas após 

comunicada pela contratante, de forma a evitar decréscimos no quantitativo profissional 

disponibilizado para execução dos serviços, bem como evitar a aplicação de penalidades 

contratuais pela CONTRATANTE. 

A contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados. 

O conjunto de uniformes deverá ser composto de peças conforme a categoria profissional. 

A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal 

necessário à execução dos serviços, e ainda deverá: 

Cumprir rigorosamente a legislação sobre Segurança e Higiene do Trabalho e Social em vigor 

no Brasil; Manter seu pessoal segurado contra acidentes do trabalho; 
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Afastar da obra, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado seu, 

cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente, por qualquer forma, aos interesses da 

CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal com residência em 

localidades circunvizinhas às obras; 

Adotar as medidas necessárias à prevenção de acidentes e segurança no trabalho; 

A CONTRATADA será responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos causados a 

pessoas e propriedades em decorrência dos trabalhos de execução de obras e instalações por 

que respondam, correndo às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus algum para a 

CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar; 

Para o armazenamento, transporte e uso de explosivos deverá ser obedecida à legislação em 

vigor. Antes de qualquer escavação a fogo, o Empreiteiro apresentará à Fiscalização o plano e 

a técnica de trabalho a serem utilizados; 

A CONTRATADA é o único responsável pela guarda e conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção à obra, devendo para tanto 

contratar a segurança necessária, através de guardas, visando um perfeito serviço de vigilância; 

Qualquer obra que implique em suspensão do trânsito ou redução da área de circulação deverá 

ser executada após a prévia consulta ao Órgão Competente, anexando-se plantas propondo-se 

as alterações necessárias, com indicação de todas as informações necessárias, incluindo prazo 

e sinalização; 

A execução dos serviços deverá ser plenamente protegida contra riscos de acidentes com o 

próprio pessoal e com terceiros. Com este fim serão utilizadas placas de sinalização, 

obedecendo às exigências do Código Nacional de Trânsito e as Normas locais porventura 

existentes. Também deverá ser isolado o local de trabalho por meio de cerca resistente, de modo 

a sinalizar e evitar a queda de pessoas ou veículos nas valas ou cavas abertas que possam existir 

ao longo da execução dos serviços; 

À noite deverão ser instaladas e mantidas acesas lâmpadas pisca-pisca e outros avisos 

luminosos, em cada ângulo, extremidade da cerca protetora, em cada cavalete de aviso, bem 

como ao longo do canteiro de trabalho; 

A CONTRATADA deverá manter na obra, permanentemente vigias de forma que a sinalização 

permaneça em perfeitas condições de funcionamento; 

00000.0.025778/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.031895/2025

 744 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2272D8770
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELTON DE AZEVEDO SALVADOR  EM 23/01/2025 11:34:39
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO  EM 23/01/2025 11:37:45



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E URBANIZAÇÃO 
 

 

 

Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São Francisco 

Contatos: (95) 3621-4400/3621-4420 

 

Deverão ser mantidas livres a passagem circundejacente, salva autorização em 

contrário dada pela Fiscalização. Os trabalhos deverão ser conduzidos de maneira a intervirem 

o menos possível com o uso normal das propriedades vizinhas ao local de trabalho; 

Fornecer sinalizadores, quando solicitado pela Fiscalização da CONTRATANTE a fim de 

permitir a passagem do tráfego sob controle; 

Remover imediatamente os derramamentos resultantes das operações de transporte ao longo ou 

através de qualquer via pública; 

Cabe à CONTRATADA entrar em contato com Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, 

visando liberar a execução das obras nos logradouros públicos, seguindo a orientação da 

CONTRATANTANTE VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

Este deve permanecer na referida obra por seis horas corridas no período noturno. Deverá 

garantir a guarda e zelo com o patrimônio da obra bem como de seus materiais e equipamentos. 

Também deverá executar outras atividades pertinentes a área de atuação. No caso deste 

profissional não atender as exigências da Fiscalização será solicitado junto à CONTRATADA 

que o substitua em um prazo máximo de 15 dias. 

ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

A missão do cargo é recepcionar os materiais: entregues pelos fornecedores, conferindo as notas 

fiscais com os pedidos, verificando quantidades, qualidade e especificações. Tem como 

responsabilidade organizar a estocagem dos materiais, de forma a preservar a sua integridade 

física e condições de uso, de acordo com as características de cada material, bem como para 

facilitar a sua localização e manuseio. Manter controles dos estoques, através de registros 

apropriados, anotando todas as entradas e saídas, visando a facilitar a reposição e elaboração 

dos inventários. Solicitar reposição dos materiais, conforme necessário, de acordo com as 

normas de manutenção de níveis mínimos de estoque. 

Elaborar inventário mensal, visando a comparação com os dados dos registros. Separar 

materiais para devolução, encaminhando a documentação para os procedimentos necessários. 

Atender as solicitações dos usuários, fornecendo em tempo hábil os materiais e peças 

solicitadas. Controlar os níveis de estoques, solicitando a compra dos materiais necessários para 

reposição, conforme política ou procedimentos estabelecidos para cada item. Supervisionar a 

elaboração do inventário mensal, visando o ajuste de divergências com os registros contábeis. 
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VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

Este deve permanecer na referida obra por um período integral. Comprovar experiência ao 

longo do curso da obra sendo este avaliado indiretamente pelo fiscal da CONTRATANTE, com 

base nos cumprimentos aos prazos estabelecidos no cronograma e pela qualidade dos serviços 

executados. No caso deste profissional não atender as exigências da Fiscalização será solicitado 

junto à CONTRATADA que o substitua em um prazo máximo de 15 dias. 

Registrado, na modalidade competente, de reconhecida capacidade, o qual representará a 

CONTRATADA, sendo todas as instruções dadas a ele, válidas como sendo dadas à própria 

CONTRATADA. 

Esse representante, além de possuir conhecimentos e capacidade profissional requerido. 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal 

necessário à execução dos serviços, e ainda deverá: 

Para fins de execução dos serviços descritos neste documento, a CONTRATADA 

disponibilizará de recursos humanos nas categorias profissionais e quantidades suficientes para 

a execução dos serviços. 

Previamente ao início dos serviços, a contratada deverá comprovar a experiência e/ou formação 

técnica dos funcionários a que se refere este Projeto Básico, conforme o caso, necessária à 

execução dos serviços especificados. 

A CONTRATADA deverá orientar seus profissionais a registrarem em Livro de Ocorrências 

todo e qualquer fato relevante ou anormalidade referente ao contrato. 

Em casos de ausência ao trabalho, por qualquer motivo, a contratada deverá providenciar a 

imediata substituição do profissional ausente no prazo máximo de 03 (três) horas após 

comunicada pela contratante, de forma a evitar decréscimos no quantitativo profissional 

disponibilizado para execução dos serviços, bem como evitar a aplicação de penalidades 

contratuais pela CONTRATANTE. 

A contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes completos aos seus empregados. 

O conjunto de uniformes deverá ser composto de peças conforme a categoria profissional. 

A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal 

necessário à execução dos serviços, e ainda deverá: 
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Cumprir rigorosamente a legislação sobre Segurança e Higiene do Trabalho e 

Social em vigor no Brasil; Manter seu pessoal segurado contra acidentes do trabalho; 

Afastar da obra, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado seu, cuja 

permanência nos serviços for julgada inconveniente, por qualquer forma, aos interesses da 

CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal com residência em 

localidades circunvizinhas às obras; 

Adotar as medidas necessárias à prevenção de acidentes e segurança no trabalho; 

A CONTRATADA será responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos causados a 

pessoas e propriedades em decorrência dos trabalhos de execução de obras e instalações por 

que respondam, correndo às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus algum para a 

CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos possam motivar; 

Para o armazenamento, transporte e uso de explosivos deverá ser obedecida à legislação em 

vigor. Antes de qualquer escavação a fogo, o Empreiteiro apresentará à Fiscalização o plano e 

a técnica de trabalho a serem utilizados; 

A CONTRATADA é o único responsável pela guarda e conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção à obra, devendo para tanto 

contratar a segurança necessária, através de guardas, visando um perfeito serviço de vigilância; 

Qualquer obra que implique em suspensão do trânsito ou redução da área de circulação deverá 

ser executada após a prévia consulta ao Órgão Competente, anexando-se plantas propondo-se 

as alterações necessárias, com indicação de todas as informações necessárias, incluindo prazo 

e sinalização; 

A execução dos serviços deverá ser plenamente protegida contra riscos de acidentes com o 

próprio pessoal e com terceiros. Com este fim serão utilizadas placas de sinalização, 

obedecendo às exigências do Código Nacional de Trânsito e as Normas locais porventura 

existentes. Também deverá ser isolado o local de trabalho por meio de cerca resistente, de modo 

a sinalizar e evitar a queda de pessoas ou veículos nas valas ou cavas abertas que possam existir 

ao longo da execução dos serviços; 

00000.0.025778/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.031895/2025

 747 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2272D8770
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELTON DE AZEVEDO SALVADOR  EM 23/01/2025 11:34:39
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ARTUR JOSE LIMA CAVALCANTE FILHO  EM 23/01/2025 11:37:45



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E URBANIZAÇÃO 
 

 

 

Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São Francisco 

Contatos: (95) 3621-4400/3621-4420 

 

À noite deverão ser instaladas e mantidas acesas lâmpadas pisca-pisca e outros 

avisos luminosos, em cada ângulo, extremidade da cerca protetora, em cada cavalete de aviso, 

bem como ao longo do canteiro de trabalho; 

A CONTRATADA deverá manter na obra, permanentemente vigias de forma que a sinalização 

permaneça em perfeitas condições de funcionamento; 

Deverão ser mantidas livres a passagem circundejacente, salva autorização em contrário dada 

pela Fiscalização. Os trabalhos deverão ser conduzidos de maneira a intervirem o menos 

possível com o uso normal das propriedades vizinhas ao local de trabalho; 

Fornecer sinalizadores, quando solicitado pela Fiscalização da CONTRATANTE a fim de 

permitir a passagem do tráfego sob controle; 

Remover imediatamente os derramamentos resultantes das operações de transporte ao longo ou 

através de qualquer via pública; 

Cabe à CONTRATADA entrar em contato com Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, 

visando liberar a execução das obras nos logradouros públicos, seguindo a orientação da 

CONTRATANTANTE VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

Este deve permanecer na referida obra por seis horas corridas no período noturno. Deverá 

garantir a guarda e zelo com o patrimônio da obra bem como de seus materiais e equipamentos. 

Também deverá executar outras atividades pertinentes a área de atuação. No caso deste 

profissional não atender as exigências da Fiscalização será solicitado junto à CONTRATADA 

que o substitua em um prazo máximo de 15 dias. 

APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

Este deve permanecer na referida obra por um período integral. Comprovar experiência ao 

longo do curso da obra sendo este avaliado indiretamente pelo fiscal da CONTRATANTE, com 

base nos cumprimentos aos prazos estabelecidos no cronograma e pela qualidade dos serviços 

executados. No caso deste profissional não atender as exigências da Fiscalização será solicitado 

junto à CONTRATADA que o substitua em um prazo máximo de 15 dias. 

Registrado, na modalidade competente, de reconhecida capacidade, o qual representará a 

CONTRATADA, sendo todas as instruções dadas a ele, válidas como sendo dadas à própria 

CONTRATADA. 

Esse representante, além de possuir conhecimentos e capacidade profissional requerido. 
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ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE RESÍDUOS SÓLIDOS) 

Profissional qualificado para elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 

conforme a Lei n° 2004 de 12/07/2019 - Implementação do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos no Município de Boa Vista por meio de Sistema de Gestão Sustentável 

de Resíduos Sólidos Urbanos. 

Para a elaboração desse Plano, o profissional deve atender o escopo mínimo previsto na Lei 

Federal 12.305/2010. 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (COM 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO) 

Profissional qualificado para elaboração do Programa de Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho (PCMAT) e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Tal programa 

visa garantir condições adequadas para as atividades realizadas no canteiro de obras. O PCMAT 

é normatizado pela NR 18, norma específica para a indústria da construção, enquanto o PPRA 

é normatizado pela NR 9, que trata do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.  

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 PLACA DE OBRA  

Compreende a execução de placas de identificação da obra com os dados da CONTRATANTE 

e do Órgão Financiador, de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE, e outra do 

Construtor, de acordo com o modelo do CREA. Em ambos os casos, no entanto, as mesmas 

deverão ser executadas de acordo com aprovação da Fiscalização e serem instaladas em local 

definido por ela.  

É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento, montagem e assentamento das 

placas, que poderão ser executadas em chapa de aço galvanizado, nº 22, com tratamento 

antioxidante. As placas serão fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter 

dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. 

2.2 EXECUÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 

Antes do início dos serviços, o local deverá ser demarcado, limpo e nivelado. 
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Após a limpeza, executar a escavação das valas, no mínimo 0,20 cm de 

profundidade, em todo o perímetro da dependência. Regularizar o fundo das valas com lastro 

de concreto, espessura 2,00 cm, traço 1:4,5:4,5 (cimento, areia e brita 1).  

Após o endurecimento do lastro, proceder com a execução da alvenaria de vedação. Os blocos 

serão confeccionados em concreto, classe D, conforme ABNT NBR 6136:2007, dimensões 

19,00 x 19,00 x 39,00 cm, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:4, 

preparada manualmente. A alvenaria deverá possuir, pelo menos, 40,00 cm (duas fiadas), 

confeccionadas de maneira amarrada. Nos vértices, e a cada 2,20 m, da estrutura deverão ser 

colocados os montantes, confeccionados em madeira não aparelhada, dimensões 7,50 x 7,50 

cm, assentados, pelo menos, a 50,00 cm de profundidade. Após assentada a alvenaria de 

embasamento e os montantes de sustentação do fechamento, proceder com o reaterro e a 

compactação das valas e dos buracos. 

Fixados os montantes extremos e intermediários – os últimos apenas se necessários – proceder 

com a fixação das placas de fechamento. O fechamento será confeccionado em placas de 

madeira compensada, espessura 12,00 mm, dimensões 2,20 x 1,10 m, fixadas nas laterais e nas 

partes inferior e superior com prego de aço polido com cabeça 18 x 27 (2 ½ x 10), um a cada 

35,00 cm. As peças que irão compor a moldura (montantes extremos ou intermediários, peça 

inferior e superior) de cada chapa serão não aparelhadas, dimensões 7,50 x 7,50 cm. 

Terminado o fechamento, deve-se dar início com a execução do lastro de concreto. O lastro, 

que desempenhará função de piso, será de cimento, areia média e brita, traço 1:4,5:4,5, com 

espessura mínima de 5,00 cm. Deverá ser sarrafeado, sobre <mestras=, com régua de alumínio 

ou madeira, em movimentos de vai e vem. 

O contrapiso só deverá ser executado depois de passadas todas as tubulações e cessado o trafego 

de pessoas. 

Todas as instalações elétricas, luz e força, deverão ser protegidas por eletrodutos de Policloreto 

de Vinila (PVC), tipo roscável, diâmetro de ½ polegada, fixados nas paredes com abraçadeira 

metálicas tipo D. Os cabos de cobre destinados ao circuito de iluminação deverão possuir seção 

nunca inferior a 1,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 

V. Os cabos de cobre destinados aos circuitos de força devem possuir seção nunca inferior a 

2,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 V. As lâmpadas 

deverão ser fluorescente ou LED, potência mínima de 15 w, instaladas em spot ou luminárias 

de calha, tendo como IP mínimo um valor igual ou superior a 65. 
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Instalar, em locais convenientes, tomadas, de 1 e 2 módulos, bem como as 

lâmpadas e seus interruptores. 

As portas deverão ser de madeira para pintura, folha média, conforme ABNT NBR 15930:2011 

– parte 1, fixada, em dois pontos, com dobradiça de aço/ferro 3= x 3=, com largura de 0,60, 0,80 

e 0,90 e altura de 2,10. Deverão ser fornecidas com fechaduras. 

O telhado será de duas águas com inclinação mínima de 17%. A estrutura da trama será 

confeccionada com caibros em madeira não aparelhadas, dimensões 7,50 x 7,50 cm, dispostos 

a cada 0,90 cm e ripas, também em madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 7,50 cm, 

dispostas a cada 1,00 m. A cumeeira será confeccionada com peça de madeira não aparelhada, 

dimensões 6,00 x 12,00, da espécie (nome popular) Maçaranduba, Angelim ou similar. As peças 

da trama serão fixadas, uma a outra, com pregos de aço com cabeça 17 x 21 (2 ½ x 10), um por 

intercessão. A fixação dos caibros a cumeeira deverá ser feita com prego de aço com cabeça 3 

½ x 8. O fechamento do telhado será executado com telha ondulada, espessura 6,00 mm, fixadas 

à estrutura com pregos telheiro em aço galvanizado com borracha de vedação 18 x 36 (3 ¼ x 

10). 

As peças sanitárias serão confeccionadas em louça branca, padrão popular, com qualidade e 

procedência comprovada. O lavatório, bem como o vaso sanitário, deverá ser fornecido com 

todos os itens necessários e suficientes ao seu bom funcionamento.  

As instalações hidráulicas serão confeccionadas com tubo de Policloreto de Vinila (PVC) 

soldável, diâmetro 25 mm 

As instalações sanitárias serão confeccionadas com tubo de Policloreto de Vinila (PVC), serie 

normal, com diâmetro de 40,00 e 100,00 mm e inclinações de 2% (tubos com diâmetros 

menores ou iguais a 75 mm) e 1% (tubos com diâmetros superiores a 100 mm). 

O forro, fixado à cobertura por peças de madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 5,00 cm, 

será executado após a conclusão das instalações elétricas e de cabeamento. As peças (tarugos) 

serão fixadas nos caibros da trama de madeira da cobertura e servirão de sustentação para as 

longarinas – essas peças também serão confeccionadas em madeira não aparelhada, dimensões 

2,50 x 5,00 cm – e, consequentemente, para as réguas de PVC. As longarinas, bem como os 

tarugos de madeira, serão fixadas com pregos de aço com cabeça 17 x 21 (2 ½ x 10). As 

longarinas serão dispostas a distâncias não superiores a 80 cm para que não surjam flechas 

excessivas no forro. Por fim, as réguas de PVC serão fixadas às longarinas com pregos de aço 

com cabeça 6 x 6 (1/2 x 19). 
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Ao final do processo, executar a pintura das paredes de fechamento com tinta 

látex PVA, aplicada em duas demãos. 

Deverá existir, nas dependências externas do canteiro, um extintor de incêndio tipo ABC, com 

carga de pó químico (sulfato monoatômico), capacidade para 6 kg de agente extintor. 

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. 

Antes do início dos serviços, o local deverá ser demarcado, limpo e nivelado. 

Após a limpeza, executar a escavação das valas, no mínimo 0,20 cm de profundidade, em todo 

o perímetro da dependência. Regularizar o fundo das valas com lastro de concreto, espessura 

2,00 cm, traço 1:4,5:4,5 (cimento, areia e brita 1).  

Após o endurecimento do lastro, proceder com a execução da alvenaria de vedação. As paredes 

de vedação serão confeccionadas com blocos cerâmicos vazados, dimensões mínimas de 9 x 14 

x 19 cm, assentadas com argamassa de traço 1:5 (cimento e areia, com 100 ml de aditivo 

plastificante) sobre lastro de concreto magro. As fiadas deverão ser assentadas de forma 

amarrada – o bloco subsequente ocupa apenas metade do bloco anterior – e nas junções com os 

elementos estruturais lineares verticais (pilares), a cada duas fiadas, deverá ser colocada uma 

tela de aço galvanizado (malha 15 x 15 mm) com comprimento de 50 cm, dos quais 10 cm serão 

fixados no pilar por pinos e 40 cm ficará entre as fiadas da alvenaria. 

Terminado o fechamento deve-se iniciar a execução do chapisco e em seguida a confecção do 

reboco. O chapisco será confeccionado com argamassa industrializada e deverá ser aplicado 

nas estruturas de concreto e nos vãos da alvenaria com rolo para textura acrílica. Reboco, 

confeccionado com cimento, areia e cal, traço 1:2:8, deverá ser aplicado após transcorridas 24 

horas da aplicação da camada de aderência. O reboco, ou massa única, será aplicado nas paredes 

com colher de pedreiro e sarrafeados, sobre as mestras fixadas, com régua de alumínio em 

movimentos de <vai e vem=. 

O contrapiso só deverá ser executado depois de passadas todas as tubulações e cessado o trafego 

de pessoas. 

Todas as instalações elétricas, luz e força, deverão ser protegidas por eletrodutos de Policloreto 

de Vinila (PVC), tipo roscável, diâmetro de ½ polegada, fixados nas paredes com abraçadeira 

metálicas tipo D. Os cabos de cobre destinados ao circuito de iluminação deverão possuir seção 

nunca inferior a 1,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 

V. Os cabos de cobre destinados aos circuitos de força devem possuir seção nunca inferior a 
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2,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 

V. As lâmpadas deverão ser fluorescente ou LED, potência mínima de 15W, instaladas em spot 

ou luminárias de calha, tendo como IP mínimo um valor igual ou superior a 65. 

As portas, tipo veneziana, deverão ser confeccionadas com aço e abrirão no sentido de entrada. 

As janelas, também confeccionadas em aço, deverão ser do tipo basculante e não devem possuir 

vidro. 

O telhado será de duas águas com inclinação mínima de 17%. A estrutura da trama será 

confeccionada com caibros em madeira não aparelhadas, dimensões 7,50 x 7,50 cm, dispostos 

a cada 0,90 cm e ripas, também em madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 7,50 cm, 

dispostas a cada 1,00 m. A cumeeira será confeccionada com peça de madeira não aparelhada, 

dimensões 6,00 x 12,00, da espécie (nome popular) Maçaranduba, Angelim ou similar. As peças 

da trama serão fixadas, uma a outra, com pregos de aço com cabeça 17 x 21 (2 ½ x 10), um por 

intercessão. A fixação dos caibros a cumeeira deverá ser feita com prego de aço com cabeça 3 

½ x 8. O fechamento do telhado será executado com telha ondulada, espessura 6,00 mm, fixadas 

à estrutura com pregos telheiro em aço galvanizado com borracha de vedação 18 x 36 (3 ¼ x 

10). 

O forro, fixado à cobertura por peças de madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 5,00 cm, 

será executado após a conclusão das instalações elétricas e de cabeamento. As peças (tarugos) 

serão fixadas nos caibros da trama de madeira da cobertura e servirão de sustentação para as 

longarinas – essas peças também serão confeccionadas em madeira não aparelhada, dimensões 

2,50 x 5,00 cm – e, consequentemente, para as réguas de PVC. As longarinas, bem como os 

tarugos de madeira, serão fixadas com pregos de aço com cabeça 17 x 21 (2 ½ x 10). As 

longarinas serão dispostas a distâncias não superiores a 80 cm para que não surjam flechas 

excessivas no forro. Por fim, as réguas de PVC serão fixadas às longarinas com pregos de aço 

com cabeça 6 x 6 (1/2 x 19). 

Ao final do processo, executar a pintura das paredes de fechamento com tinta látex PVA, 

aplicada em duas demãos. 

Deverá existir, nas dependências externas do canteiro, um extintor de incêndio tipo ABC, com 

carga de pó químico (sulfato monoamônico), capacidade para 6 kg de agente extintor. 

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

Antes do início dos serviços, o local deverá ser demarcado, limpo e nivelado. 
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Após a limpeza, executar a escavação das valas, no mínimo 0,20 cm de 

profundidade, em todo o perímetro da dependência. Regularizar o fundo das valas com lastro 

de concreto, espessura 2,00 cm, traço 1:4,5:4,5 (cimento, areia e brita 1).  

Após o endurecimento do lastro, proceder com a execução da alvenaria de vedação. Os blocos 

serão confeccionados em concreto, classe D, conforme ABNT NBR 6136:2007, dimensões 

19,00 x 19,00 x 39,00 cm, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:4, 

preparada manualmente. A alvenaria deverá possuir, pelo menos, 40,00 cm (duas fiadas), 

confeccionadas de maneira amarrada. Nos vértices, e a cada 2,20 m, da estrutura deverão ser 

colocados os montantes, confeccionados em madeira não aparelhada, dimensões 7,50 x 7,50 

cm, assentados, pelo menos, a 50,00 cm de profundidade. Após assentada a alvenaria de 

embasamento e os montantes de sustentação do fechamento, proceder com o reaterro e a 

compactação das valas e dos buracos. 

Fixados os montantes extremos e intermediários – os últimos apenas se necessários – proceder 

com a fixação das placas de fechamento. O fechamento será confeccionado em placas de 

madeira compensada, espessura 12,00 mm, dimensões 2,20 x 1,10 m, fixadas nas laterais e nas 

partes inferior e superior com prego de aço polido com cabeça 18 x 27 (2 ½ x 10), um a cada 

35,00 cm. As peças que irão compor a moldura (montantes extremos ou intermediários, peça 

inferior e superior) de cada chapa serão não aparelhadas, dimensões 7,50 x 7,50 cm. 

Terminado o fechamento, deve-se dar início com a execução do lastro de concreto. O lastro, 

que desempenhará função de piso, será de cimento, areia média e brita, traço 1:4,5:4,5, com 

espessura mínima de 5,00 cm. Deverá ser sarrafeado, sobre <mestras=, com régua de alumínio 

ou madeira, em movimentos de vai e vem. 

O contrapiso só deverá ser executado depois de passadas todas as tubulações e cessado o trafego 

de pessoas. 

Todas as instalações elétricas, luz e força, deverão ser protegidas por eletrodutos de Policloreto 

de Vinila (PVC), tipo roscável, diâmetro de ½ polegada, fixados nas paredes com abraçadeira 

metálicas tipo D. Os cabos de cobre destinados ao circuito de iluminação deverão possuir seção 

nunca inferior a 1,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 

V. Os cabos de cobre destinados aos circuitos de força devem possuir seção nunca inferior a 

2,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 V. As lâmpadas 

deverão ser fluorescente ou LED, potência mínima de 15W, instaladas em spot ou luminárias 

de calha, tendo como IP mínimo um valor igual ou superior a 65. 
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As portas deverão ser de madeira para pintura, folha média, conforme ABNT 

NBR 15930:2011 – parte 1, fixada, em dois pontos, com dobradiça de aço/ferro 3= x 3=, com 

largura de 0,60, 0,80 e 0,90 e altura de 2,10. Deverão ser fornecidas com fechaduras. 

O telhado será de duas águas com inclinação mínima de 17%. A estrutura da trama será 

confeccionada com caibros em madeira não aparelhadas, dimensões 7,50 x 7,50 cm, dispostos 

a cada 0,90 cm e ripas, também em madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 7,50 cm, 

dispostas a cada 1,00 m. A cumeeira será confeccionada com peça de madeira não aparelhada, 

dimensões 6,00 x 12,00, da espécie (nome popular) Maçaranduba, Angelim ou similar. As peças 

da trama serão fixadas, uma a outra, com pregos de aço com cabeça 17 x 21 (2 ½ x 10), um por 

intercessão. A fixação dos caibros a cumeeira deverá ser feita com prego de aço com cabeça 3 

½ x 8. O fechamento do telhado será executado com telha ondulada, espessura 6,00 mm, fixadas 

à estrutura com pregos telheiro em aço galvanizado com borracha de vedação 18 x 36 (3 ¼ x 

10). 

As peças sanitárias serão confeccionadas em louça branca, padrão popular, com qualidade e 

procedência comprovada. O lavatório, bem como o vaso sanitário, deverá ser fornecido com 

todos os itens necessários e suficientes ao seu bom funcionamento. Os ramais de descargas, de 

esgoto e de ventilação, bem como todos os desconectores, deverão ser convenientemente 

dimensionados pelo método das Unidades de Hunter descrito na ABNT NBR 8160: 1999. As 

conexões, assim como todos os tubos de encaminhamento, deverão ser confeccionadas em PVC 

e possuir encaixe tipo ponta/bolsa/virola. As caixas de inspeção e de gordura serão 

confeccionadas, respectivamente, em concreto pré-moldado e alvenaria de blocos cerâmicos. A 

última terá seus blocos assentados com argamassa de cimento e areia, traço 1:4, e revestido com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3 (cimento Portland pozolânico). 

As instalações hidráulicas serão confeccionadas com tubo de Policloreto de Vinila (PVC) 

soldável e deverão ser convenientemente dimensionadas conforme ABNT NBR 5626: 1998. 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

Antes do início dos serviços, o local deverá ser demarcado, limpo e nivelado. 

Após a limpeza, executar a escavação das valas, no mínimo 0,20 cm de profundidade, em todo 

o perímetro da dependência. Regularizar o fundo das valas com lastro de concreto, espessura 

2,00 cm, traço 1:4,5:4,5 (cimento, areia e brita 1).  
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Após o endurecimento do lastro, proceder com a execução da alvenaria de 

vedação. Os blocos serão confeccionados em concreto, classe D, conforme ABNT NBR 

6136:2007, dimensões 19,00 x 19,00 x 39,00 cm, assentados com argamassa de cimento e areia 

média, traço 1:4, preparada manualmente. A alvenaria deverá possuir, pelo menos, 40,00 cm 

(duas fiadas), confeccionadas de maneira amarrada. Nos vértices, e a cada 2,20 m, da estrutura 

deverão ser colocados os montantes, confeccionados em madeira não aparelhada, dimensões 

7,50 x 7,50 cm, assentados, pelo menos, a 50,00 cm de profundidade. Após assentada a 

alvenaria de embasamento e os montantes de sustentação do fechamento, proceder com o 

reaterro e a compactação das valas e dos buracos. 

Fixados os montantes extremos e intermediários – os últimos apenas se necessários – proceder 

com a fixação das placas de fechamento. O fechamento será confeccionado em placas de 

madeira compensada, espessura 12,00 mm, dimensões 2,20 x 1,10 m, fixadas nas laterais e nas 

partes inferior e superior com prego de aço polido com cabeça 18 x 27 (2 ½ x 10), um a cada 

35,00 cm. As peças que irão compor a moldura (montantes extremos ou intermediários, peça 

inferior e superior) de cada chapa serão não aparelhadas, dimensões 7,50 x 7,50 cm. 

Terminado o fechamento, deve-se dar início com a execução do lastro de concreto. O lastro, 

que desempenhará função de piso, será de cimento, areia média e brita, traço 1:4,5:4,5, com 

espessura mínima de 5,00 cm. Deverá ser sarrafeado, sobre <mestras=, com régua de alumínio 

ou madeira, em movimentos de vai e vem. 

Todas as instalações elétricas, luz e força, deverão ser protegidas por eletrodutos de Policloreto 

de Vinila (PVC), tipo roscável, diâmetro de ½ polegada, fixados nas paredes com abraçadeira 

metálicas tipo D. Os cabos de cobre destinados ao circuito de iluminação deverão possuir seção 

nunca inferior a 1,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 

V. Os cabos de cobre destinados aos circuitos de força devem possuir seção nunca inferior a 

2,50 mm2, características antichama e apresentar tensão de trabalho de 450/750 V. As lâmpadas 

deverão ser fluorescente ou LED, potência mínima de 15W, instaladas em spot ou luminárias 

de calha, tendo como IP mínimo um valor igual ou superior a 65. 

As portas, tipo veneziana, deverão ser confeccionadas com aço e abrirão no sentido de entrada. 

As janelas, também confeccionadas em aço, deverão ser do tipo basculante e não devem possuir 

vidro. 

O telhado será de duas águas com inclinação mínima de 17%. A estrutura da trama será 

confeccionada com caibros em madeira não aparelhadas, dimensões 7,50 x 7,50 cm, dispostos 
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a cada 0,90 cm e ripas, também em madeira não aparelhada, dimensões 2,50 x 

7,50 cm, dispostas a cada 1,00 m. A cumeeira será confeccionada com peça de madeira não 

aparelhada, dimensões 6,00 x 12,00, da espécie (nome popular) Maçaranduba, Angelim ou 

similar. As peças da trama serão fixadas, uma a outra, com pregos de aço com cabeça 17 x 21 

(2 ½ x 10), um por intercessão. A fixação dos caibros a cumeeira deverá ser feita com prego de 

aço com cabeça 3 ½ x 8. O fechamento do telhado será executado com telha ondulada, espessura 

6,00 mm, fixadas à estrutura com pregos telheiro em aço galvanizado com borracha de vedação 

18 x 36 (3 ¼ x 10). 

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS.  

Antes do início dos serviços, o local deverá ser demarcado, limpo e nivelado. 

Após a limpeza, executar a escavação das valas, no mínimo 0,20 cm de profundidade, em todo 

o perímetro da dependência. Regularizar o fundo das valas com lastro de concreto, espessura 

2,00 cm, traço 1:4,5:4,5 (cimento, areia e brita 1).  

Após o endurecimento do lastro, proceder com a execução da alvenaria de embasamento. Os 

blocos serão confeccionados em concreto, classe D, conforme ABNT NBR 6136:2007, 

dimensões 19,00 x 19,00 x 39,00 cm, assentados com argamassa de cimento e areia média, 

traço 1:4, preparada manualmente. A alvenaria deverá possuir, pelo menos, 40,00 cm (duas 

fiadas), confeccionadas de maneira amarrada. Nos vértices, e a cada 2,20 m, da estrutura 

deverão ser colocados os montantes, confeccionados em madeira não aparelhada, dimensões 

7,50 x 7,50 cm, assentados, pelo menos, a 50,00 cm de profundidade. Após assentada a 

alvenaria de embasamento e os montantes de sustentação do fechamento, proceder com o 

reaterro e a compactação das valas e dos buracos. 

Fixados os montantes extremos e intermediários – os últimos apenas se necessários – proceder 

com a fixação das telhas de fechamento. A tela será plástica, confeccionada em polietileno 

monofilado, e deverá ser fixada ao requadro de madeira com pregos de aço com cabeça 6 x 6 

(1/2 x 19). 

Terminado o fechamento, deve-se dar início com a execução do lastro de concreto. O lastro, 

que desempenhará função de piso, será de cimento, areia média e brita, traço 1:4,5:4,5, com 

espessura mínima de 5,00 cm. Deverá ser sarrafeado, sobre <mestras=, com régua de alumínio 

ou madeira, em movimentos de vai e vem. 
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